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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.051, de 14 de maio de 2015, que 
outorga permissão o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, no município de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 
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EM nº 00238/2021 MCOM 
  

Brasília, 10 de Setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.008854/2012-42, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Bom Jesus da Lapa, Estado da 
Bahia, por meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16 de dezembro de 
2011, publicado no Diário Oficial da União de 20 de dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado 
ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CNPJ nº 
10.724.903/0001-79, por intermédio do Despacho de Homologação nº 659 de 11 de maio de 2015, 
publicado no Diário Oficial da União de de 13 de maio de 2015, em conformidade com a Portaria nº 
2.051, de 14 de maio de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 15 de maio de 2015. 

 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
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Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 738, DE DE 6 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo
único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos processos administrativos nº 53820.000877/1998 e
nº 53000.046522/2011, resolve:

Art. 1º Renovar, por dez anos, a partir de 28 de setembro de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
BRAÇONORTENSE, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, no município de Braço do Norte,
estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 741, DE 6 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo
único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53670.000098/1999 e
nº 53000.055907/2013, resolve:

Art. 1º Renovar, por dez anos, a partir de 17 de novembro de
2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E
CULTURAL PROFESSORA ELZITA SANTANA, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
no município de Nerópolis, estado de Goiás.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 742, DE 6 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo
único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos processos administrativos nº 53103.000225/1999 e
nº 53000.062335/2013, resolve:

Art. 1º Renovar, por dez anos, a partir de 9 de outubro de
2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE
TAQUARITINGA DO NORTE, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de
Taquaritinga do Norte, estado de Pernambuco.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 1.204, DE 30 DE ABRIL DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no parágrafo único
do art. 6o da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no art. 36 do
Decreto no 2.615, de 03 de junho de 1998, comum com o subitem
20.6 da Norma nº 01 de 2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de
outubro de 2011, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo no 53000.058137/2011, resolve:

Art. 1o- Declarar a extinção da autorização outorgada à
UNIÃO MUNICIPAL DAS ASSOCIAÇOES COMUNITÁRIAS DE
CURVELO, por meio da Portaria no 213, de 01 de abril de 2000,
publicada no Diário Oficial da União em 03 de junho de 2002, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de
Curvelo / MG, em razão do não cumprimento de exigência no pro-
cesso de renovação da referida outorga.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 1.205, DE 30 DE ABRIL DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000727/1998 e
nº 53000.058135/2011, resolve:

Art. 1o- Renovar, por dez anos, a partir de 17 de dezembro de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
BONJARDINENSE DE RADIODIFUSÃO, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no
município de Bom Jardim de Minas, estado de Minas Gerais.

Art. 2o- A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3o- Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.048, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.008629/2012-14, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA - IFAL, para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusi-
vamente educativos, no município de Palmeira dos Índios, estado de
Alagoas.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.050, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.008862/2012-99, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS
CRATEÚS, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Mo-
dulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Cra-
teús, estado do Ceará.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.051, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.008854/2012-42, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusi-
vamente educativos, no município de Bom Jesus da Lapa, estado da
Bahia.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.052, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.009001/2012-28, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS
FORTALEZA, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Mo-
dulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Aracati,
estado do Ceará.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.058, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.058935/2011-11, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO, para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusi-
vamente educativos, no município de Rio Verde, estado de Goiás.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.059, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.058765/2011-66, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL
DO CEARÁ - UFC, para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Fre-
quência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município
de Juazeiro do Norte, estado da Ceará.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.060, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.059721/2011-53, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS,
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Governador Valadares,
estado de Minas Gerais.
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 53000.057831/2011-81
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 645/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 1º de dezembro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900,   Brasília/DF
 
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Senhor Presidente da República na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos constantes das Portarias nº 472, de 2014; 2.051,
2.061 e 6.195, de 2015; 57, de 2016; e 2.553, de 2021.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 01/12/2022, às 12:49, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3778422 e o código
CRC 0D0C0829 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.057831/2011-81 SUPER nº 3778422

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 22302/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.008854/2012-42.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/10/2021,
às 17:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8282098 e o código CRC FA0BDEEB.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 22302/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.008854/2012-42 - Nº SEI: 8282098

Ofício 22302 (8282098)         SEI 53000.008854/2012-42 / pg. 159



INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53000.008854/2012-42

Interessado:
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA BAIANO- IF BAIANO

Setor: CGEC

CNPJ: 10.724.903/0001-79

Serviço:
FREQUÊNCIA MODULADA, COM FINS EXCLUSIVAMENTE
EDUCATIVOS

FISTEL: 50412695642

UF: BA

Localidade: Bom Jesus da Lapa

Tipo: Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

Número do
Tipo:

429

Documentos
Restritos:

NÃO SE APLICA.

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária
418 Concessão - Rádio Ondas Curtas
419 Concessão - Rádio Ondas Médias
420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa
421 Concessão Rádio Ondas Tropicais
422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens
423 Concessão TV Educativa
627 Perempção de Rádio/TV
424 Permissão Frequência Modulada Educativa
425 Permissão Rádio Frequência Modulada
426 Permissão Rádio Ondas Médias Local
427 Renovação Rádio Comunitária
428 Renovação Rádio Frequência Modulada

Informe Processual ANTIGA_SERAD-CGEC 4401901         SEI 53000.008854/2012-42 / pg. 1



429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa
430 Renovação Rádio Ondas Curtas
431 Renovação Rádio Ondas Médias
433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa
432 Renovação Rádio Ondas Médias Local
434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
436 Renovação TV Educativa
435 Renovação TV Sons e Imagens
628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV
629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Manoela Vitória Benigna da
Silva, Chefe de Serviço de Consignações da União e Canal da
Cidadania, em 16/07/2019, às 13:43 (horário oficial de Brasília), com
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MINISTERIO DAS COMUNICACOES 
Secretaria de Servicos de Comunicacao Eletronica 

Departamento de Outorga de Servicos de Comunicacao Eletronica 

TERMO DE INSTAURACAO DE PROCESSO 

ASSUNTO: OUTORGA DE RADIODIFUSAO SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE 
EDUCATIVOS 
INTERESSADO (A): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA 
BAIANO- IF BAIANO 
REFERENCIA (PROTOCOLO): 53000.008854/2012 
LOCALIDADE: BOM JESUS DA LAPA/BA 
AVISO DE HABILITACAO: N° 18, DE 16/12/2011 
CANAL: 

Tendo em vista o protocolo do documento acima citado em 22/02/2012, eu, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Maria Salete Borges de Almeida Leonardo, Matricula n" 1365501, opino pela instauracao. 
nesta data, do competente procedimento relacionado a tal documento, contendo folhas, 
incluindo esta. 

Maria Salete 

Brasilia, % de A^.ax<rc/ de2012. 

de Almeida Leonardo 
de Servico 

De acordo. Proceda-se a instauracao do processo, conforme proposto. 

Brasilia,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de^^f de2012. 

Vanea Rabelo 
Coordenador (a) Geral de Regime Legal de Outorgas 

R A F O / S E D A P / C G L O / D E O C / S C 
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MINISTERIO DA3 COMUNICAQGES 

ERASfLIA - OF 

53000 008854/2012-42 
SEAPA/ SCE 

22/02/2012-19:01 
MINISTERIO DA EDUCACAO 

S E C R E T A R I A DE EDUCACAO PROFISSIONAL E T E C N O L O G I C A 
INSTITUTO F E D E R A L DE EDUCACAO, CIENCIA E T E C N O L O G I A BAIANO 

GABINETEDA REITORIA 
RuadoRouxinol,115 - Bairro do Imbui - C E P : 41720052 - Salvador-BA 

OFN°. 125/2012/IF Baiano/GAB. 

A Sua Excelencia 
Paulo Bernardo Silva 
Ministro das Comunicacoes 
Brasilia - DF 

Assunto: Requerimento de Demonstracao de Interesse para Execucao do Servico de Radiofusao 
com finalidade exclusivamente educativa. 

O Instituto Federal de Educacao, Ciencia e Tecnologia Baiano - IF Baiano, 
CNPJ 10.724.903/0001-79, com endereco na Rua do Rouxinol, 115, Imbui, na cidade de 
Salvador - Bahia, por intermedio de seu representante legal, o Reitor Sebastiao Edson Moura, 
portador de RG 299.288 SSP/SE, CPF: 081.123.202-68, residente e domiciliado a Rua Ceara, 
n° 853, Edificio Caetano, Ap. 1.502 no bairro da Pituba, nesta cidade, vem respeitosamente 
encaminhar a V a Ex a proposta para execucao do Servico de Radiofusao, com fins 
exclusivamente educativos, nos municipios de Bom Jesus da Lapa, Itapetinga, Senhor do Bonfim 
e Serrinha. 

2. Ademais e em atendimento ao Aviso de Habilitacao, n° 18 de 16 de dezembro de 
2011, este instituto apresenta, em apenso, a documentacao solicitada no ANEXO I I I do referido 
aviso. 

Salvador, 15 de fevereiro de 2012. 

Atenciosamente, 

Reitor 
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INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA 
BAIANO 

Planejamento de Radiodifusao 

Educativa do IF Baiano 

Min i s t e r i o d a 
E d u c a c a o 

G O V E R N O F E D E R A L 

B R A S I L 
PA I S R I C O E PA I S SEM P O B R E Z A 
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Salvador, Bahia -  Fevereiro 2012 

Planejamento de Radiodifusao Educativa do IF Baiano 

Reitor do Instituto Federal Baiano 

Sebastiao Edson Moura 

Diretor Executivo do Instituto Federal Baiano 

Nilton Santana 

Coordenadora da Assessoria de Comunicacao do Instituto Federal Baiano 

Nelma Cristina Silva Barbosa 

Elaborado por: 

Assistente em Administracao 

Leila de Souza Lima 

Chefe de Comunicacao e Audiovisual Campus Santa Ines 

Luiz Eduardo da Silva e Silva 

Assistente em administracao 

Pollyanna de Salles Brasil Barbosa 

Estagiario de Jornalismo 

Deivson Mendes Santos 

Estagiario de Design 

Pedro Araujo Fernandes 

Estagiario de Jornalismo 

Tiago dos Santos de Sant'Anna 

Instituto Federal de Educacao, Ciencia e Tecnologia Baiano -  IF Baiano 

Rua do Rouxinol, 115 Bairro: Imbui Salvador/ BA 

CEP 41.720- 052 Tel.: (71) 3186- 0045/  Fax: (71) 3186- 0017 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA BAIANO PLANEJAMENTO DE RADIODIFUSAO EDUCATIVA DO IF BAIANO 

A • -/>_ 

2 > Fte._j2£ '% 
.2 77 y> 
& RjJbSte.jR. •  

fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Co 

Planejamento de Radiodifusao Educativa do IF Baiano ; <p 

OBJETIVO GERAL 

Construir uma radio educativa com a finalidade de criar um canal de interlocucao entre o IF 

Baiano e a comunidade local. 

OBJETIVOS ESPECfFICOS 

Disseminar o conhecimento academico construido no IF Baiano para as comunidades 

locais; 

Instigar discussoes que fomentem o desenvolvimento intelectual, cultural e dos 

arranjos produtivos locais -  como regionalismo, classes sociais, minorias, meio ambiente, economia, 

educacao, cidadania; 

Divulgar a cultura local de cidades que sediam a radio para outras geografkas que 

possuem campi do IF Baiano, favorecendo um intercambio cultural. 

PUBLICO- ALVO 

Comunidades locais em que o IF Baiano possui sedes. A proposta e abranger o publico 

interno e externo do Instituto. Dessa forma, a programacao deve possuir um carater que transite 

entre o institucional e os interesses globais da audiencia -  como cultura, educacao, meio ambiente, 

cidadania e tecnologia. 

3 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA ETECNOLOGIA BAIANO PLANEJAMENTO DE RADIODIFUSAO EDUCATIVA DO IF BAIANO 

PERIODICIDADE 

Programacao diaria de 24 horas durante 07 (sete) dias da semana. 

JUSTIFICATIVA 

O perfil da Radio do IF Baiano tem relacao com o regionalismo. Essa caracteristica dinamiza 

as relacoes entre radio e comunidade -  estabelecendo um elo entre audiencia e veiculo de 

comunicacao. Nesse sentido, a proposta e que haja uma atuacao da radio como um agente de 

formacao e informacao, prestando servicos de utilidade publica e contribuindo para a cultura 

artistica e intelectual. 

A concessao da radio para o Instituto de Educacao, Ciencia e Tecnologia significa um 

progresso para a populacao local devido ao poder de disseminagao de informacao e cultural 

possibilitado pelo radio. 

O IF Baiano possui 10 campi distribuidos no interior da Bahia, sao eles: Bom Jesus da Lapa, 

Catu, Governador Mangabeira, Guanambi, Itapetinga, Santa Ines, Senhor do Bonfim, Teixeira de 

Freitas, Urucuca e Valenca. E mais 04 (quatro) campus em construcao: Alagoinhas, Itaberaba, 

Serrinha e Xique- Xique. 

Alguns municipios nao possuem sinal de radio, como por exemplo, Santa Ines, situada no 

Sudoeste Baiano com uma populacao de 11.529 habitantes. Mesmo nao sendo contemplada no 

Aviso de Habilitacao, havera retransmissao da radio IF Baiano nesta localidade e em outras onde 

ha campus do instituto. Esta retransmissao sera atraves de Web- Radio e caixas de som espalhadas 

pelas cidades no padrao de radio comunitaria. A presenca da radio nestes municipios disseminara 

para as comunidades locais o conhecimento academico e promovera um intercambio cultural. 

0 IF Baiano e um Instituto que possui cursos nas diversas areas do conhecimento -  humanas, 

ciencias da natureza, ciencias do solo, areas exatas e ciencias da informacao. Nesta instituicao, a 

producao de conhecimento e uma prioridade e o radio pode ser uma ferramenta eficaz para o 

escoamento dessas informacoes e para a socializacao da producao intelectual ecultural desenvolvida 

no seio do IF Baiano. 
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Apesar do grande potencial para gerar conteudos e pautas, a proposta da radio tern como 

base a promocao a liberdade de expressao -  atraves da participacao efetiva da audiencia na 

programacao da radio. Esse fator contribui para o dialogo entre diversos segmentos da sociedade, 

dando voz a comunidade e tambem possibilitando o lugar de fala da Instituicao IF Baiano. r _ m i 

Hora Musical -  Programa musical direcionado ao publico em geral, trazendo generos 

musicais que valorizem a cultura popular brasileira, como: MPB, samba de raiz, musica erudita, 

musicas regionais, bossa nova, etc. 

Dia de Campo -  Programa direcionado aos trabalhadores rurais e estudantes das areas 

ligadas ao campo. Abordara as atividades e pesquisas realizadas pelos cursos dos campi que 

envolvam agronomia, agropecuaria, biologia, alimentos, etc. 

Cafe Literario -  Momento cultural direcionado ao publico que tenha interesse literario. 

Composto os quadros: Bate papo com escritores do estado e escritores locais sobre suas producoes 

literarias e sobre a contribuigao para o fomento a cultura regional; dicas de vestibular; e leitura/  

analise de musicas, poesias e poemas. 

Bom Dia Baiano -  Programa jornalistico direcionado ao publico geral interessado em se 

atualizar sobre o que acontece no mundo. Discussao de um assunto do dia, escolhido na reuniao 

de pauta.Tem duracao de uma hora e e conduzido por um apresentador. 

Programa Vida -  Programa direcionado ao publico em geral abordando temas sobre saude, 

bem estar, lazer e economia. Contara esporadicamente com a participacao de um especialista sobre 

os temas que tirara duvidas dos ouvintes, atraves de e- mails e de telefonemas. 

Fica a dica -  Programetes diarios com dicas sobre a lingua portuguesa, orientado por um 

profissional da area. 

PROGRAMACAO 

5 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA BAIANO PLA N E J AM E NTO DE RADIODIFUSAO EDUCATIVA DO IF BAIANO 

of*.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m..% 

Espaco IF Baiano -  Programa direcionado a comunidade interna do IF Ba i a n o ^ aoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <p 

interessados em ingressar no instituto. Direcionado a divulgacao de noticias de interesse do 

instituto e tambem comunitario (pesquisas cientificas). Conta com a participacao de professores 

do Instituto como entrevistados, alem de trazer dicas de vestibular. 

Na Onda -  Programa destinado a jovens envolvendo assuntos tecnologicos, tais como 

informatica, redes sociais e novidades na area da tecnologia. Contara com a participacao de 

docentes e tecnicos- administrativos, e estudantes da area de informatica dos nossos campus. 

O Mural -  Programa direcionado para a comunidade interna e externa do IF Baiano com a 

divulgacao de seminarios, posse, debates, apresentacoes, viagens tecnicas, premiacoes, foruns, etc. 

Na Torcida -  Programa direcionado aos interessados em esportes, abrangendo as diversas 

modalidades com a participacao de professores de Educacao Fisica para comentarios e debates. 

Boa Tarde Baiano -  Mesmo perfil do Jornal da Manha. Faz um resumo das noticias da manha, 

alem de da um giro de noticias com noticias globais. 

Reporter Jovem -  Programa feito com a participacao de estudantes do Instituto. Uma 

expedicao sobre as cidades que possuem campus do IF Baiano trazendo a cultura local do municipio 

a partir da pesquisa desenvolvida por estudantes colaboradores. 

Radio Novela -  Programa direcionado ao publico em geral que trara dramatizacao da vida 

de figuras baianas notaveis e grandes obras literarias brasileiras. 

Ta Rolando -  Programa direcionado ao publico em geral que trara divulgacao dos eventos 

culturais e politicos ocorridos em Salvador e regioes onde ha campus. 

Sabia? -  Programa direcionado ao publico em geral que trara curiosidades em geral. 

6 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA BAIANO PLANEJAMENTO DE RADIODIFUSAO EDUCATIVA DO IF BAIANO 

Boa Noite Baiano -  Publicacao das principais noticias do dia. Possui um entrevistade^que 

discute assuntos sociais. 

TPM (Temas Para Mulheres) -  Programa destinado para as mulheres. Abordara temas 

diversos de interesse da mulher brasileira. 

Cenario Social -  Programa destinado ao publico em geral interessado em questoes sociais. 

Trara discussoes problematizando e debatendo acontecimentos recentes e temas historico- sociais 

das conjunturas nacional e internacional. 

Diversidade -  Programa destinado ao publico em geral. Discutira temas que retratem a 

diversidade, identidade e peculiaridades no Brasil em seus aspectos sociais, economicos e culturais. 

Solta o Som -  Programa direcionado para o publico em geral interessado em musica. 0 

programa traz os artistas da regiao para mostrarem suas musicas, valorizando assim a cultura local 

e ajudando a divulgar e revelar novos talentos. 
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Anexo 

MARCAS DOS PROGRAMAS 
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PROGRAMA 

MfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V ID A 
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IF Baiano 
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Boa Tarde 
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SOLTA O 

SOM 
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MINISTERIO DA EDUCACAO 
S E C R E T A R I A DE EDUCACAO PROFISSIONAL E T E C N O L O G I C A 

INSTITUTO F E D E R A L DE EDUCACAO, C I E N C I A E T E C N O L O G I A BAIANO 
GABINETEDA REITORIA 

Rua do RouxinoLl 15 -Bairro do Imbui - C E P : 41720052 - Salvador-BA 

D E C L A R A C A O 

OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Instituto Federal de Educacao, Ciencia e Tecnologia Baiano - IF Baiano, 
CNPJ 10.724.903/0001-79, com endereco na Rua do Rouxinol, 115, Imbui, na cidade de 
Salvador - Bahia, por intermedio de seu representante legal, o Reitor Sebastiao Edson Moura, 
portador de RG 299.288 SSP/SE, CPF: 081.123.202-68, residente e domiciliado a Rua Ceara, 
n° 853, Edificio Caetano, Ap. 1.502 no bairro da Pituba, nesta cidade, declara junto ao 
Ministerio das Comunicacoes que se compromete a cumprir os dispostos nos artigos 221 e 
222 § 2°. da Constituicao da Republica, bem como as exigencias constantes da legislacao 
especifica do setor de radiodifusao e, em especial, as obrigaeoes constantes da Portaria 
Interministerial n0' 651, de 15 de abril de 1999. 

Salvador, 10 de fevereiro de 2012. 

Atenciosamente, 

SEBASTIAO-EDSON MOURA 
Reitor 
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VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 

MINISTERIO DA EDUCACAO 
S E C R E T A R I A DE EDUCACAO PROFISSIONAL E T E C N O L O G I C A 

INSTITUTO F E D E R A L DE EDUCACAO, C I E N C I A E T E C N O L O G I A BAIANO 
GABINETEDA REITORIA 

Rua do Rouxinol,! 15 -Bairro do Imbui - C E P : 41720052 - Salvador-BA 

OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Instituto Federal de Educacao, Ciencia e Tecnologia Baiano - IF Baiano, 
CNPJ 10.724.903/0001-79, com endereco na Rua do Rouxinol, 115, Imbui, na cidade de 
Salvador - Bahia, por intermedio de seu representante legal, o Reitor Sebastiao Edson Moura, 
portador de RG 299.288 SSP/SE, CPF: 081.123.202-68, residente e domiciliado a Rua Ceara, 
n° 853, Edificio Caetano, Ap. 1.502 no bairro da Pituba, nesta cidade, declara junto ao 
Ministerio das Comunicacoes que nao possui autorizacao para executar servicos de 
Radiodifusao com fins educativos nas localidades objetos concessao ou permissao; e (ii) nao 
excedera os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n o. 236, de 28 de fevereiro de 1967, 
caso venha a ser contemplada com a outorga do servico. 

Salvador, 10 de fevereiro de 2012. 

D E C L A R A C A O 

Atenciosamente, 

SEBASTIA&EDSON MOURA 
Reitor 
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MINISTERIO DA EDUCACAO 
S E C R E T A R I A DE EDUCACAO PROFISSIONAL E T E C N O L O G I C A 

INSTITUTO F E D E R A L DE EDUCACAO, C I E N C I A E T E C N O L O G I A BAIANO 
GABINETE DA REITORIA 

Rua do Rouxinol,l 15-Bairro do Imbui - C E P : 41720052 - Salvador-BA 

OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Instituto Federal de Educacao, Ciencia e Tecnologia Baiano - IF Baiano, 
CNPJ 10.724.903/0001-79, com endereco na Rua do Rouxinol, 115, Imbui, na cidade de 
Salvador - Bahia, por intermedio de seu representante legal, o Reitor Sebastiao Edson Moura, 
portador de RG 299.288 SSP/SE, CPF: 081.123.202-68, residente e domiciliado a Rua Ceara, 
n° 853, Edificio Caetano, Ap. 1.502 no bairro da Pituba, nesta cidade, declara junto ao 
Ministerio das Comunicacoes que possui recursos financeiros para a execucao do 
empreendimento, caso venha a ser contemplada com a outorga do servico de Radiodifusao 
com fins exclusivamente educativos. 

Salvador, 10 de fevereiro de 2012. 

D E C L A R A C A O 

Atenciosamente, 

SEBAST MEDSON MOURA 
Reitor 
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MINISTERIO DA EDUCACAO 
S E C R E T A R I A DE EDUCACAO PROFISSIONAL E T E C N O L O G I C A 

INSTITUTO F E D E R A L DE EDUCACAO, C I E N C I A E T E C N O L O G I A BAIANO 
GABINETEDA REITORIA 

Rua do Rouxinol,! 15-Bairro do Imbui - C E P : 41720052 - Salvador-BA 

OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Instituto Federal de Educacao, Ciencia e Tecnologia Baiano - IF Baiano, 
CNPJ 10.724.903/0001-79, com endereco na Rua do Rouxinol, 115, Imbui, na cidade de 
Salvador - Bahia, por intermedio de seu representante legal, o Reitor Sebastiao Edson Moura, 
portador de RG 299.288 SSP/SE, CPF: 081.123.202-68, residente e domiciliado a Rua Ceara, 
n° 853, Edificio Caetano, Ap. 1.502 no bairro da Pituba, nesta cidade, apresenta a proposta de 
grade detalhada contendo o horario e programacao que se pretende veicular com a 
execucao do servico objeto da outorga pleiteada pelo I F BAIANO, conforme anexos. 

Salvador, 10 de fevereiro de 2012. 

PROPOSTA DE GRADE DETALHADA 

Atenciosamente, 

SEBASTIAOEDSON MOURA 
Reitor 
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MINISTERIO DA EDUCACAO 
SECRETARIA DE EDUCACAO PROFISSIONAL E T E C N O L O d C A 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA BAIANO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
GABINETEDA REITORIA 

RuadoRouxinol,ll5- Bairrodolmbui -  CEP:41720052-  Sahador- BA 

Proposta de Grade Detalhada 

HORARIO SEGUNDA T ERCA QUARTA QUINTA SEXT A 

00:00 as 06:00 Hora Musical Hora Musical Hora Musical Hora Musical Hora Musical 

06:00 as 06:30 Dia de Campo Dia de Campo Dia de Campo Dia de Campo Dia de Campo 

06:30 as 07:00 Cafe Literario Cafe Literario Cafe Literario Cafe Literario Cafe Literario 

07:00 as 08:00 Bom Dia Baiano Bom Dia Baiano Bom Dia Baiano Bom Dia Baiano Bom Dia Baiano 

OP is 08:40 Programa Vida Programa Vida Programa Vida Programa Vida Programa Vida 

08:40 as 09:10 Musica Musica Musica Musica Musica 

09:10 as 09:15 Fica a Dica Fica a Dica Fica a Dica Fica a Dica Fica a Dica 

09:15 as 10:15 Espago IF Baiano Espago IF Baiano Espago IF Baiano Espago IF Baiano Espago IF Baiano 

10:15 as 11:00 Na Onda Na Onda Na Onda Na Onda Na Onda 

11:00 as 11:05 O Mural 0 Mural 0 Mural O Mural O Mural 

11:05 as 12:00 Solta o Som Solta o Som Solta o Som Solta o Som Solta o Som 

12:00 as 13:00 Na Torcida Na Torcida Na Torcida Na Torcida Na Torcida 

13:00 as 14:00 Boa Tarde Baiano Boa Tarde Baiano Boa Tarde Baiano Boa Tarde Baiano Boa Tarde Baiano 

14:00 as 15:00 Musica Musica Musica Musica Musica 

15:00 as 16:00 Repdrter Jovem Rep6rter Jovem Repbrter Jovem Repdrter Jovem Repbrter Jovem 

16:00 as 16:10 Radio - Novela Radio - Novela Radio - Novela Radio - Novela Radio - Novela 

16:10 as 16:15 Ta Rolando Ta Rolando Ta Rolando Ta Rolando Ta Rolando 

16:15 as 16:25 Sabia? Sabia? Sabia? Sabia? Sabia? 

16:25 as 16:30 Fica a Dica Fica a Dica Fica a Dica Fica a Dica Fica a Dica 

16?nas 17:00 Musica Musica Musica Musica Musica 

17. . as 17:30 Tempo de Fe Tempo de Fe Tempo de Fe Tempo de Fe Tempo de Fe 

17:30 as 17:35 O Mural O Mural 0 Mural O Mural O Mural 

17:35 as 18:35 Boa Noite Baiano Boa Noite Baiano Boa Noite Baiano Boa Noite Baiano Boa Noite Baiano 

18:35 as 19:00 TPM (Tema Para Mulheres) TPM (Tema Para Mulheres) TPM (Tema Para Mulheres) TPM (Tema Para Mulheres) TPM (Tema Para Mulheres) 

19:00 as 20:00 Voz do Brasil Voz do Brasil Voz do Brasil Voz do Brasil Voz do Brasil 

20.00 as 21:00 Cenario Politico Cenario Politico Cenario Politico Cenario Politico Cenario Politico 

21:00 as 21:05 Ta Rolando Ta Rolando Ta Rolando Ta Rolando Ta Rolando 

21:05 as 21:10 Fica a Dica Fica a Dica Fica a Dica Fica a Dica Fica a Dica 

21:10 as 22:00 Musica Musica Musica Musica Musica 

22:00 as 22:30 TPM (Tema Para Mulheres) TPM (Tema Para Mulheres) TPM (Tema Para Mulheres) TPM (Tema Para Mulheres) TPM (Tema Para Mulheres) 

22:30 as 22:35 O Mural 0 Mural 0 Mural O Mural 0 Mural 

22:35 as 23:00 Diversidade Diversidade Diversidade Diversidade Diversidade 

23:00 as 00:00 Musica Musica Musica Musica Musica 
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MINISTERIO DA EDUCACAO 
SECRETARIA DE EDUCACAO PROFISSIONAL E TECNOL6GICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA BAIANO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
GABINETEDA REITOR1A 

Rua do Rouxinol,! 15- Bairrodo Imbui -  CEP: 41720052 -  Salvador-BA 

Proposta de Grade Detalhada 

HORARIO SABADO DOMINGO 

00:00 as 08:00 Hora Musical Hora Musical 

08. as 09:00 Espago IF Baiano (seg) Espago IF Baiano (qua) 

09:00 as 10:00 Cafe Literario (seg e qua) Cafe Literario (ter e qui) 

10:00 as 11:00 Na Onda (seg) Na Onda (qua) 

11:00 as 11:05 Fica a Dica Fica a Dica 

11:05 as11:10 0 Mural 0 Mural 

11:10as 11:50 Programa Vida (seg) Programa Vida (qua) 

11:50 as 13:00 Solta o Som Solta o Som 

13:00 as 13:25 
TPM (Tema Para Mulheres) -
seg 

TPM (Tema Para Mulheres) 
ter 

13:25 as 13:30 Ta Rolando Ta Rolando 

13:30 as 14:30 Cenario Politico (seg) Cenario Politico (ter) 

14:30 as 15:00 Tempo de Fe (seg) Tempo de Fe (ter) 

15:00 as 15:05 Fica a Dica Fica a Dica 

15:05 as 15:30 
TPM (Tema Para Mulheres) -
qua 

TPM (Tema Para Mulheres) 
qui 

15:30 as 15:35 Ta Rolando Ta Rolando 

15-' 4s 16:35 Cenario Politico (qua) Cenario Politico (qui) 

16:oo as 17:05 Tempo de Fe (qua) Tempo de Fe (qui) 

17:05 as 17:50 Na Onda (ter) Na Onda (sex) 

17:50 as 18:50 Repdrter Jovem (seg) Repbrter Jovem (qua) 

18:50 as 19:00 Sabia ? Sabia ? 

19:00 as 20:00 Voz do Brasil Voz do Brasil 

20:00 as 20:25 Diversidade (Seg) Diversidade (qui) 

20:25 as 20:35 Radio Novela (seg) Radio Novela (qua) 

20:35 as 20:40 Fica a Dica Fica a Dica 

20:40 as 21:40 Espago IF Baiano (ter) Espago IF Baiano (qui) 

21:40 as 22:40 Na Torcida (seg) Na Torcida (qua) 

22:40 as 23:40 Repbrter Jovem (ter) Repbrter Jovem (qui) 

23:40 as 00:00 Hora Musical Hora Musical 
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MINISTERIO DA EDUCACAO 
S E C R E T A R I A DE EDUCACAO PROFISSIONAL E T E C N O L O G I C A 

INSTITUTO F E D E R A L DE EDUCACAO, CIENCIA E T E C N O L O G I A BAIANO 
GABINETEDA REITORIA 

Rua do Rouxinol,! 15 -Bairro do Imbui - C E P : 41720052 - Salvador-BA 

OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Instituto Federal de Educacao, Ciencia e Tecnologia Baiano - IF Baiano, 
CNPJ 10.724.903/0001-79, com endereco na Rua do Rouxinol, 115, Imbui, na cidade de 
Salvador - Bahia, por intermedio de seu representante legal, o Reitor Sebastiao Edson Moura, 
portador de RG 299.288 SSP/SE, CPF: 081.123.202-68, residente e domiciliado a Rua Ceara, 
n° 853, Edificio Caetano, Ap. 1.502 no bairro da Pituba, nesta cidade, declara junto ao 
Ministerio das Comunicacoes que integrara a rede nacional de comunicacao publica gerida 
pela Empresa Brasil dc Comunicacao - E B C , caso venha a ser contemplado com a outorga 
dos servicos de Radiodifusao com fins exclusivamente educativos. 

Salvador, 10 de fevereiro de 2012. 

D E C L A R A C A O 

Atenciosamente, 

SEBASTIAO EDSON MOURA 
Reitor 
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MINISTERIO DA EDUCACAO 
S E C R E T A R I A DE EDUCACAO PROFISSIONAL E T E C N O L O G I C A 

INSTITUTO F E D E R A L DE EDUCACAO, CIENCIA E T E C N O L O G I A BAIANO 
GABINETEDA REITORIA 

Rua do Rouxinol,! 15 -Bairro do Imbui - C E P : 41720052 - Salvador-BA 

OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Instituto Federal de Educacao, Ciencia e Tecnologia Baiano - IF Baiano, 
CNPJ 10.724.903/0001-79, com endereco na Rua do Rouxinol, 115, Imbui, na cidade de 
Salvador - Bahia, por intermedio de seu representante legal, o Reitor Sebastiao Edson Moura, 
portador de RG 299.288 SSP/SE, CPF: 081.123.202-68, residente e domiciliado a Rua Ceara, 
n° 853, Edificio Caetano, Ap. 1.502 no bairro da Pituba, nesta cidade, declara junto ao 
Ministerio das Comunicacoes que somente brasileiros natos exercerao os cargos e funcoes 
de dirccao, gerencia, chefia, de assessoramento e assistencia administrativa da execucao do 
servico de radiodifusao com fins exclusivamente educativos. 

Salvador, 10 de fevereiro de 2012. 

D E C L A R A C A O 

Atenciosamente, 

SEBASTIAO EDSON MOURA 
Reitor 
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MINISTERIO DA EDUCACAO 
S E C R E T A R I A DE EDUCACAO PROFISSIONAL E T E C N O L O G I C A 

INSTITUTO F E D E R A L DE EDUCACAO, CIENCIA E T E C N O L O G I A BAIANO 
GABINETEDA REITORIA 

Rua do Rouxinol,! 15-Bairro do Imbui - C E P : 41720052 - Salvador-BA 

OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Instituto Federal de Educacao, Ciencia e Tecnologia Baiano - IF Baiano, 
CNPJ 10.724.903/0001-79, com endereco na Rua do Rouxinol, 115, Imbuf, na cidade de 
Salvador - Bahia, por intermedio de seu representante legal, o Reitor Sebastiao Edson Moura, 
portador de RG 299.288 SSP/SE, CPF: 081.123.202-68, residente e domiciliado a Rua Ceara, 
n° 853, Edificio Caetano, Ap. 1.502 no bairro da Pituba, declara junto ao Ministerio das 
Comunicacoes que possui 5.009 (cinco mil e nove) alunos matriculados nos cursos tecnicos 
do Ensino Medio, Programa Nacional de Integracao da Educacao Profissional com a 
Educacao Basica na Modalidade de Educacao Jovens e Adultos (PROEJA) e Ensino 
Superior (graduaciio tecnologica, engenharia, licenciaturas, bacharelados e pos-graduacao 
- especializagao lato-sensu). Alem de 548 (quinhentos e quarenta e oito) alunos na 
Modalidade de Ensino EAD. 

Salvador, 10 de fevereiro de 2012. 

D E C L A R A C A O 

Atenciosamente, 

SEBASTI EDSON MOURA 
[eitor 
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Remetente: Instituto Federal de Educagao, Ciencia e 
Tecnologia Baiano 
Endereco: Rua do Rouxinol, 11 5 -  Imbuf 
CEP: 41 .720- 052 -  Salvador/ BA 
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M I N I S T E R I O DAS C O M U N I C A C O E S 
Secretaria de Servicos de Comunicacao Eletronica 
Departamento de Outorga de Servicos de Comunicacao Eletronica 

Nota Tecnica n° J3o9 /2013/GTPU/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Proposta com vistas a obtencao de outorga de Servico de Radiodifusao, com fins 
exclusivamente educativos. 

Referencia: Processo n° 53000.008854/2012, apenso ao Processo n° 53000.009938/2012. 

SUMARIO E X E C U T I V O 

1 • Trata-se de proposta, com vistas a obtencao de outorga de servico de radiodifusao 
com fins exclusivamente educativos, de acordo com os dados a seguir descritos: 

Interessado: Instituto Federal de Educacao, Ciencia e Tecnologia Baiano-IF Baiano 
Servico objeto da outorga: FME 
Municipio: Bom Jesus da Lapa/BA 
Canal: 290E 
Aviso de Habilitacao n°: 18 
Data de publicacao do Aviso de Habilitacao: 20/12/2011 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 20/02/2012 
Data de protocolo desta proposta: 22/02/2012 ^ 
Requerimento tempestivo? O sim [x] nao 

ANALISE 

2. Visando o prosseguimento do feito, procedeu-se a conferencia e analise da 
documentacao apresentada pela proponente, pessoa juridica de direito publico interno, em 
consonancia com o disposto no artigo 5° da Portaria n° 420. de 14 de setembro de 2011, 
publicada no DOU do dia 19 subsequente. 

3. Entretanto, verifica-se que a presente proposta e intempestiva, pois foi ofertada 
em 22/02/2012, enquanto que o prazo, considerando-se a data de publicacao do correspondente 
Aviso de Habilitacao no DOU (20/12/2012), encerrou-se em 20/02/2012, de acordo com o que 
estabelece o artigo 4°, § 3°, da Portaria n° 420/2011, o que impede seu conhecimento e o 
correspondente prosseguimento do feito, acarretando a inabilitacao da proponente, conforme 
preve o artigo 4°, § 4°, inciso I I , da Portaria n° 420/2011. 

CONCLUSAO 

4. Diante do exposto, opinamos: 

a) pela inabilitacao da proposta ora em analise e o consequente indeferimento do 
pleito, de acordo com o que estabelece o artigo 8°, da Portaria n° 420/2011; 

b) pelo registro dessa informacao na Nota Tecnica relativa ao resultado final 
obtido no processo de selecao em questao 

cas/SLPUB/GTPU 

r.otrtU/7, 
fit 

hi 

-to zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1O 
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c) pelo encaminhamento de copia desta Nota Tecnica a interessada, com vistas a 
comunicacao do resultado da analise da proposta apresentada, oportunidade em 
que devera ser-lhe concedido prazo para que, se for o caso, apresente o 
correspondente recurso, conforme estabelece o artigo 10, § 1°, da Portaria n° 
420/2011". 

A consideracao superior. or 

• 

CYNTHIA ARAUJO SILVA Wl 
Conferente deTDocumentos 

Brasilia, 
• 

' - d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t ^ - ^ d e 2 0 ' 1 3 . 

i 
• 

S L E I T E 
Chef^ de Servico 

De acordo. A consideracao do Coordenador do, Grupo de Trabalho de < 
Radiodifusao Publica e Ancilares. 

'Brasilia, 0 2 4 d e j L ^ e - de2013. 

ANA P A T R I C I A S ' A . CAMPOS 
Coordenadora do Subgrupo Legal d^trabalho de Radiodifusao Publica e Ancilares 

-De acordo. A consideracao da Diretora de Outorga de Servicos de Comunicacao 
Eletronica. 

Brasilia, c2t de de 2013. 

Coordenadora do Grape /e t rab ho de RadwrruSL 

Pufalicd &zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AficMes 

C h f^^EJJUARDO DUARTE FARIA 
Coordenador 

Substitute.^ 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

Bras i l i a , ^ de ^ v \ k x 9 de2013. 

PATRICIA* D E A V I L A 
Diretora 

-

cas/53000.00885472012/GTPU/DEOC7SCE,MC • 

• 

•  

• 

:" "/ V • 
2 d e 2 

i 

1 
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MINISTERIO DAS COMUNICACOES %

 f" " ' ' ' 
Secretaria de Servicos de Comunicacao Eletronica oc^y 
Departamento de Outorga de Servicos de Comunica?ao EletronicazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O ~-  _ 

'5. Rub.:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA U w 

Nota Tecnica n°A5o? /2013/GTPU/DEOC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Processo de selecao, com vistas a outorga de Servico de Radiodifusao, com fins 
exclusivamente educativos. 

Referencia: Processo n° 53000.009938/2012 e apensos. 

SUMARIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de processo de selecao publica, com vistas a outorga de Servico de 
Radiodifusao, com fins exclusivamente educativos, regido pela Portaria MC n° 420, de 14 de 
setembro de 2011, publicada no Diario Oficial da Uniao do dia 19/09/2011, de acordo com os 
dados a seguir descritos: 

Servico objeto da outorga: FME 
Municipio: Bom Jesus da Lapa/BA 
Canal: 290E 
Classe: C 
Aviso de Habilitacao n°: 18 
Data de publicacao do Aviso de Habilitacao: 20/12/2011 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 20/02/2012 

ANALISE 

2. Veio a analise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusao Publica e Ancilares-
GTPU, o processo em referencia, acompanhado de 7 (sete) processos a ele apensado(s), 
relativo(s) a proposta(s) apresentada(s) por pessoas juridicas interessadas na execucao do Servico 
de Radiodifusao, objeto da outorga em questao. 

3. Concluida a analise das referidas propostas, conforme demonstram as 
correspondentes Notas Tecnicas de fls. , verificou-se o seguinte resultado: 

PROPONENTE TIPO PROCESSO PROPOSTA CLASSIF1CACAO/RESULTADO 

Estado da Bahia - Secretaria 
de Comunicacao Social do 
Estado da Bahia 

I 53000.007976/2012 Habilitada 
1" Lugar 

Instituto de Radiodifusao 
Educativa da Bahia 

I 53000.007959/2012 Habilitada 
2° Lugar 

Instituto Federal de 
Educacao, Ciencia e 
Tecnologia Baiano-IF 
Baiano 

I 53000.008854/2012 Inabilitada 

Indeferimento 

Universidade do Estado da 
Bahia- UNEB 

I 53000.011606/2012 Inabilitada 
Indeferimento 

Fundacao Brasil Ecoar II 53000.003059/2012 Nao 
Analisada* 

Desconsideracao* 

cas/GTPU/DEOC/SCE-MC 
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Fundacao Zeca Jatoba II 53000.007410/2012 

> 

N3o 
Analisada* 

Desconsideracao* 

Grupo Gay da Bahia II 53000.009932/2012 N3o 
Analisada* 

Desconsideracao* 

Legenda: I - Pessoa Juridica de Direito Publico Interno; II - Pessoa Juridica de Natureza Privada. 

*Art. 5°, § l°da Portaria n° 420/2011 

i 

CONCLUSAO 

4. Diante do exposto, de acordo com o disposto no § 2° do art. 34 da Lei n° 4.117, de 
27 de'agosto de 1962, conforme dispoe b artigo 5°, § 2°, inciso I I e I I I , da Portaria n° 
420/2012, opinamos: 

a) seja declarado vencedor da presente selecao publica o Estado da Bahia 
Secretaria de Comunicacao Social do Estado da Bahia; 

b) pela habilitacao e classificacao em 2° lugar da proposta apresentada pelo 
Instituto de Radiodifusao Educativa da Bahia; 

c) pela inabilitacao das propostas apresentadas pelais demais pessoas juridicas de 
direito publico interno, Instituto Federal de Educacao, Ciencia e Tecnologia 
Baiano-IF Baiano e Universidade do Estado da Bahia- UNEB e o consequente 
indeferimento quanta ao prosseguimento do feito, na forma legal 
correspondente; 

d) pela desconsideracao das propostas apresentadas pelas demais pessoas juridicas 
de direito privado, Fundacao Brasil Ecoar, Fundacao Zeca Jatoba e Grupo Gay 
da Bahia, nos termos do artigo 5°, § 1°, da Portaria n° 420/2011; 

e) pela comunicacao do resultado final obtido nesta selecao publica a todas as 
participantes, concedendo-lhes prazo para que, se for o caso, apresentem 
recurso, conforme dispoe os artigos 9° e 10, da Portaria n° 420/2011; 

f) expirado o prazo recursal concedido, seja dado prosseguimento_ao feito, na 
forma legal correspondente. 

• 

A consideracao superior.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j 
I) / 

Brasilia, o2( de A ^ ® ' de 2013. 

CYNTHIA ARAUJO SILVA M f t ^ i f 3 | v r E S m ' L E I T E 
Conferente de Documentos Chefe de Servico 

� 

cas/53000.009938/20l2/GTPU/DEOC/SCE-MC 
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De acordo. A consideracao do Coordenador do Grupo de Trabalho de 
Radiodifusao Publica e Ancilares. 

ANA P. 

Brasilia 

CAMPOS 

de de 2013. 

Eletronica. 

Coordenadora do Subgrupo Legal de TreJbalho de Radiodifusao Publica e Ancilares 

De acordo. A consideracao da Diretora de Outorga de Servicos de Comunicacao 

rP 
Ma ftitrfciay^pw^ft 

Cocrdsnadora do Grupo <te Trabaih 
Publica e Anriiare 

Substituta 

Brasilia, 

/Gampos EDUARDO DUARTE FARIA 
Radiodifusao Coordenador 

i l i a , c ^ d e ^ — de 2013. 

-Ci>, ' 

Eletronica. 
De acordo. A consideracao do Secretario de Servicos de Comunicacao 

Brasilia, 
o H d e ^ L c n U de2013. 

PATRICIA* I L A 
Diretora 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

de2013. 

cas/53000.009938/2012/GTPU/DEOC/SCE-MC 

3de3 
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MINISTERIO DAS COMUNICACOES 
Secretaria de Servicos de Comunicacao Eletronica 

Departamento de Outorga de Servicos de Comunicacao Eletronica 
Esplanada dos Ministerios, Bloco R, 3 2 andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 - Brasilia/DF 

Telefone: (61)3311-6464 

OficiozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ ^J. $/2013/DEOC/SCE-MC 

B r a s i l i a , d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ u i ^ d e 2013. 

A(o) Senhor(a) 
Representante Legal do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E 
TECNOLOGIA BAIANO-IF BAIANO 
Rua do Rouxinol, 115, Bairro do Imbui 
41720-052-Salvador-BA 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Processo de Selecao para outorga de Servico de Radiodifusao Sonora em 
Frequencia Modulada, com fins exclusivamente educativos, no municipio de Bom Jesus da 
Lapa/BA. 

Referencia: Processo n° 53000.008854/2012, apenso ao Proc. n° 53000.009938/2012. 

Senhor (a) Representante Legal, 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, e em cumprimento ao disposto no Aviso de 
Habilitacao n° 18, publicado em 20 de dezembro de 2011, encaminho copia das Notas Tecnicas 
n° ^?C<3 /2013/GTPU/DEOC/SCE-MC e n° *2>off72013/GTPU/DEOC/SCE-MC, com vistas a 
comunicacao, tanto do resultado da analise da proposta dessa entidade, como do resultado total 
das analises, relativas ao assunto em destaque. 

2. Fica estabelecido o prazo de trinta dias, contado da data de recebimento deste 
oficio, comprovado pelo AR postal, para que, se for o caso, apresente recurso, fazendo constar, 
obrigatoriamente, referencia aos numeros deste oficio e dos processos em referencia. 

Atenciosamente, 

Diretora 

cas/GTPU/DEOC/SCE-MC 
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' R E E N C H E R C O M LET RA D E FO RM A 

N O M EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ou RA Z A O SO C I A L 0f!cid n° 928 /2013 /DEOC/SGE-MC, de 19/07/2013 

J I 1—1 1 L 
Ao Representante Legal do 

E N D E R E C O / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ADRESi INSTITUTO F E D E R A L D E E D U C A C A O , C I E N C I A E 
T E C N O L O G I A BAIANO-IF BAIANO 

CEP7 CODE POSTAL 

Rua do Rouxinol, 115, Bairro do Imbui 
41720-052 Salvador - B A ~ 

• 

O E C L A R A Q A O D E COMTECJDO (SUJEiTO A V E R I F I C A Q A O ) /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DISCRiMINmON 
N A T U R E Z A DO E N V I O 1 NATURE DE L'ENVOI 

� PRIORITARtA / PRIORITAIRE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
| j EMS' 

i | SEGURADO / VALEUR DECLARE 

4 

« 
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mm§d 
M LISIBLE DU RECEPTEUR 

I 

N ° D O C U M EN T O D E I D EN T I FI C A C A O D O 

R E C E BE D O R /  O R G A O EX PED I D O R 

, D O EM PR EG A D O .•  

f£NT| 

m m . 
ENDERECO PARA DEVOLUgAO NO VERSOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l)ufRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 FC0463/16 114 x 18S mm 

F 1 ' 

• 

• 

- � 
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MINISTERIO DAS COMUNICACOES 
Secretaria de Servicos de Comunicacao Eletronica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliacao 

Nota Tecnica n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3lQ /2013/GTED/DEAA/SCE-MC 

Assunto: Processo de selecao. Servico de Radiodifusao Sonora em Frequencia Modulada, 
com fins exclusivamente educativos, no municipio de Bom Jesus da Lapa, estado da Bahia, 
canal 290E. 

Referencia: Processo n° 53000.009938/2012 e apensos 

SUMARIO E X E C U T I V O 

1 • Trata-se de processo de selecao para outorga do Servico de Radiodifusao Sonora 
em Frequencia Modulada, com fins exclusivamente educativos, no municipio de Bom Jesus da 
Lapa, estado da Bahia, por meio do canal 290E, de acordo com o que estabelece a Portaria n° 
420, de 14 de setembro de 2011 e o Aviso de Habilitacao n° 18, de 16 de dezembro de 2011. 

ANALISE 

2. Conforme os oficios de comunicacao dos resultados das analises relativas as sete 
propostas e das desconsideracoes, objetos dos processos a este apensados, foram comunicados os 
resultados e divulgado o quadro classificatorio as proponentes, concedendo-lhes o devido prazo 
recursal (fls. 11/21). 

3. Esgotado referido prazo, vieram os presentes autos a analise desse Grupo de 
Trabalho de Radiodifusao Educativa e Consignacoes - GTED, tendo sido constatado a nao 
apresentacao de recurso em face dos resultados das analises ou desconsideracoes das propostas 
relativas ao presente processo de selecao. 

4. Assim sendo, o resultado final obtido e o seguinte: 

P R O P O N E N T E TIPO P R O C E S S O PROPOSTA C L A S S I F I C A C A O / R E S U L T A D O 

E S T A D O DA B A H I A 
- S E C R E T A R I A D E 
C O M U N I C A C A O 
S O C I A L D O E S T A D O 
DA B A H I A 

I 
53000.007976/2012 

H A B I L I T A D A 
1° L U G A R 

I N S T I T U T O D E 
R A D I O D I F U S A O 
E D U C A T I V A DA 
B A H I A 

I 
53000.007959/2012 H A B I L I T A D A 

2" L U G A R 

I N S T I T U T O 
F E D E R A L D E 
E D U C A C A O , 
C I E N C I A E 
T E C N O L O G I A 
B A I A N O - I F B A I A N O 

1 
53000.008854/2012 I N A B I L I T A D A 

I N D E F E R I M E N T O 

U N I V E R S I D A D E DO 
E S T A D O DA B A H I A -
U N E B 

I 
53000.011606/2012 I N A B I L I T A D A I N D E F E R I M E N T O 

F U N D A C A O B R A S I L 
E C O A R 

11 53000.003059/2012 D E S C O N S I D E R A D A * 
I N D E F E R I M E N T O 

F U N D A C A O Z E C A 
J A T O B A 

II 53000.007410/2012 D E S C O N S I D E R A D A * 
I N D E F E R I M E N T O 

G R U P O G A Y DA 
B A H I A 

11 53000.009932/2012 D E S C O N S I D E R A D A * 
I N D E F E R I M E N T O 

Legenda: I- Pessoa Juridica de Direito Publico Interno; II Pessoa Juridica de Natureza Privada. 

"Art. 5", § 1°, da Portaria n° 420/2011 

kac/GTED/DEAA/SCE-MC 
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5. Dessa forma, o Estado da Bahia -'Secretaria de Comunicacao Social do Estado da 
Bahia, pessoa juridica de direito publico, de acordo com as Notas Tecnicas de n°, 
1308/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC e de n° 1311/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC, devera ser 
declarado vencedor do presente certame, fazendo jus, portanto, a outorga em questao. 

CONCLUSAO 

6. Diante do exposto, opinamos seja declarado vencedor do presente processo o 
Estado da Bahia - Secretaria de Comunicacao Social do Estado da Bahia, homologando-se est'e 
procedimento de selecao, e adjudicando ao vencedor o seu objeto. 

7. Para tanto, devem ser remetidos os correspondentes processos a Consultoria 
Juridica, a fim de que se manifeste sobre a regularidade juridico-formal: do procedimento de 
selecao em questao; do processo relativo a correspondente proposta; e da minuta do Despacho de 
homologacao, elaborada com vistas a celeridade processual. 

8. Apos, sejam os.autos devolvidos a esta Secretaria, com vistas a adocao das 
providencias consectarias. 

A consideracao da Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusao 
Educativa e Consignacoes da Uniao - Substituta ' 

Brasilia, H r d e o ^ ^ u ^ W ) de 2013. 

K E L E N A Z E y E D O CORNELIO VILMA DE F. ALVARENGA FANIS 
Analista Responsavel - Analista - GJiefe de Divisao 

De acordo. A consideracao do Diretor do Departamento de Acompanhamento e 
Avaliacao. 

Brasilia, f d e - ^ ^ ^ de2013. 
*  a ? p 

E L Z A M A R l A D E L NEGRO B. FERNANDES 
Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusao Educativa e Consignacoes da Uniao - Substituta. 
Conforme Portaria n° 977, de 11 de outubro de 20J3, publicada no Boletim de Servico de 11 de outubro 

'de 2013s 

De acordo. A consideracao da • Secretaria de Servicos de Comunicacao 
Eletronica. /*\ ' 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / P ) . 1 i 1 

/ I V i / b i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA„ „ . T „ / ^ de ^ ^ - ^ ° d e 2 0 1 3 . 

OCTAVIO PEN^A PIERANTI 
Diretor do Departamento de^A^ompanhamento e Avaliacao. 

Conforme Portaria de delegacao de competencia n° 299, de 7 de outubro de 2013,. publicada no 
Diario Oficial da Uniao de 8 de outubro de 2013. 

De acordo. Encaminhem-se os autos a Consultoria Juridica. 

Brasilia, 3  /• de • 

PATRICIA BRITO DE A VILA 
Secretaria de Servicos de Comunicacao Eletronica MtSfU T&mct Ts'i^tZrtt' 

EraJKario de Servicos de 
Qomunlcacio E.'etror.ica 

kac/53000 0099938/201 2/GTE'D/DEAA/SCK-MC j 

; 2de2 
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1 
• 

• • 

• 

M I N I S T E R I O DAS C O M U N I C A C O E S 
Secretaria de Services de Comunicacao Eletronica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliacao • 

Nota Tecnica n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA #572014/GTED/DEA A/SCE-MC 

� . 

Processo n 2 53000.008854/2012 apenso ao Processo n° 53000.009938/2012 

Interessado: INSTITUTO F E D E R A L DE EDUCACAO, C I E N C I A E T E C N O L O G I A 
BAIANO - IF BAIANO 

r. • J -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i Assunto: Pedido de Reconsideracao. 

" ' 

S U M A R I O E * SUMARIO E X E C U T I V O 

1. Tratam os-referidos autos de proposta julgada desconsiderada, relativa a outorga 
de Servico de Radiodifusao Sonora em Frequencia Modulada, corn fins exclusivamente 
educativos, por meio do Canal 290E, no municipio de Bom Jesus da lapa, estado da Bahia, 
objeto do Processo de Selecao constante do Aviso de Habilitacao n° 18, de 16 de dezembro de 
2011, publicado no DOU em 20 de dezembro de 2011. 

ANALISE 
— i 

• • 

2. O Instituto Federal de Educacao, Ciencia e Tecnologia Baiano - IF Baiano, 
pessoa juridica de direito publico, nao apresentou recurso em face da decisao que indeferiu o 
prosseguimento do presente feito, motivada pela inabilitacao - decorrente de intempestividade -, 
e consequente indeferimento da proposta, objeto dos presentes autos. A notificacao sobre o 
resultado da analise de sua proposta foi recebida em 26 de julho de 2013, conforme Aviso de 
Recebimento (AR) de fls. 27 dos autos. 

3. Esgotado referido prazo, os autos foram encaminhados para a Consultoria Juridica 
(CONJUR), juntamente com a Nota Tecnica de conclusao do feito.(NT n° 0364/2013) para 
apreciacao juridico-formal. A CONJUR entao, com fulcro no principio da autotutela 
administrativa, retornou os autos a esta Secretaria, por meio da NOTA' n° 
46/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 31 de Janeiro de 2014, felatando a 
necessidade de conhecimento dos documentos instrutorios desta proponente, tendo em vista que 
a analise inicial de 27 de junho de 2013 (NT n° 1309/2013) resultou erroneamente indeferida por 
motivo de intempestividade, Na verdade, a data da postagem es'tava dentro do prazo em 
decorrencia do feriado de Carhaval. 

4. Visando, portanto, a reparacao do equivoco nestes autos (pelo que entendeu a 
CONJUR), e prosseguimento do processo, realizou-se, entao, a analise da respectiva 
documentacao, cujo resultado assim se apresenta: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS A INSTRUCAO 
JUNTADA 

(Fls.) 
a) Requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo representante 
legal; Representante Legal - Sebastiao Edson Moura (Reitor) 

OK 
02 

b) Declaracao de que integrara a rede nacional de comunicacao publica gerida pela 
Empresa Brasil de Comunicacao - EBC, no caso de pessoa juridica da 
Administracao Publica Federal Indireta 

Nao se 
aplica. 

1 

kac/GTb'D/Dfc'AA/SCE-MC 
•  
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c) Declaracao firmada pelo representante legal da pessoa juridica interessada, 
comprometendo-se a obedecer ao disposto' nos artigos 221 e 222, § 2°, da 
Constituipao da Republica, bem como as, exigencias constantes da _;legislacao 
especifica do setor de radiodifusao e, em especial, as obrigaeoes constantes da 
Portaria Interministerial n° 651, de 15 de abril de 1999; 

OK 
13 

d) Declaracao firmada pelo representante legal da pessoa juridica interessada de 
que: (i) nao possui autorizacao para executar o mesmo tipo de servico na 
localidade objeto da concessao ou permissao; e (ii) nao excedera.os limites fixados 
no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 
contemplada com a outorga; 

OK 
14 

e) Declaracao firmada pelo representante legal da pessoa juridica interessada de 
que possui recursos financeiros para o empreendimento; I 

OK 
15 

1) Proposta de grade detalhada contendo o horario e programacao que se pretende 
veicular com a execucao do servico objeto da outorga; 

OK 
16718 

g) Declaracao firmada pelo representante legal da pessoa'juridica interessada de 
que somente brasileiros natos exercerao os cargos e funcoes de dire'cao, gerencia, 
chefia, de assessoramento e assistencia administrativa da execucao do servico 
objeto da outorga; 

OK 
20 • 

h) Quando instituicao de ensino, declaracao firmada pelo representante legal da 
interessada informarido o numero de alunos matriculados.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5557 alunos. OK 

21 

i) Se executante de Servico de Radiodifusao, esta regular junto ao FISTEL? Nao 'se. 
aplica. 

-

5. Da analise ora realizada, constatou-se .que a proposta encontra-se devidamente 
instruida, tendo sido tempestivamente apresentada, estando, portanto, a proponente habilitada a 
obtencao da outorga em referencia, devendo, para tanto, ser observada a preferencia legal 
prevista no § 2° do art. 34 da Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962, conforme dispoe o artigo 5°, 
da Portaria n° 420/2011. 

CONCLUSAO 

6. Diante do exposto, opinamos: 

a) pela habilitacao e correspondente classificacao da presente proposta. nos 
moldes previstos no artigo 5°, § 2° da Portaria n° 420/2011; 

b) pelo registro dessa informacao na Nota Tecnica relativa ao resultado final 
obtido no processo de selecao em questao; 

c) pelo encaminhamento. de copia desta Nota Tecnica a interessada, com vistas a 
comunicacao do resultado da analise da proposta apresentada, oportunidade em 
que devera ser-lhe concedido prazo para que, se for o caso, apresente o 
con-espondente recurso, conforme estabelece o artigo 10, § 1°, da Portaria n° 
420/2011. 
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A consideracao da Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusao 
Educativa e Consignacoes da Uniao - Substituta 

Brasilia; ^ dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Xto^Av^o de 2014. 

K E E E N A2JEVEDO C O R N E L I O 
Analista Responsavel 

VILMA HE F. ALVAR1 
Ana(ista - Chefe de Dlvisao 

Avaliacao. 
De acordo. A consideracao do Diretor do Departamento de Acompanhamento e 

Brasilia, W 

E L Z A M A R I A D E L NEGRO B. FERNANDES 

de JltoO&VLo de 2014. 

• 

Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusao Educativa e Consignacoes da Uniao - Substituta. 

-

Conforme Portaria n° 977, de 11 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Servico de 11 de outubro 
de20l3. Y.-_*  

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 
V 

i 

•  

• 

• 

OCTAVIO P 

Brasilia, f l3r de rj ij / 2^ ju^ >  de2014. 

•  

� � 

Diretor do Departamento deNfccbmpanhamento e Avaliacao. 
Conforme Portaria de delegacao de competencia n° 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 

Diario Oficial da Uniao de 8 de outubro de 2013. 

0 J W t P ' t > 

. " •  

•  

• 

� 

• 

' 0 P 

• 

kac/53O00.0O8854/2OI2/GTED/Db'AA/SCE-MC 

•  

• 

3de3 
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MINISTERIO DAS COMUNICACOES 
Secretaria de Servicos de Comunicacao Eletronica 
Pepartamento de Acompanhamento e Avaliacao 

1 

� 

Nota Tecnica n° f ^4/2014/GTED/DEAA/SCE-MC 

Assunto: Processo de selecao. Servico de Radiodifusao Sonora em Frequencia Modulada, 
com fins exclusivamente educativos, no municipio de Bom Jesus da Lapa, estado da Bahia, 
canal 290E. 

•  

• Referencia: Processo n° 53000.009938/2012 e apensos 

SUMARIO E X E C U T I V O 

t, Trata-se de processo de selecao para outorga do Servico de Radiodifusao Sonora 
em Frequencia Modulada, com fins exclusivamente educativos, no municipio de Bom Jesus da 
Lapa, estado da Bahia. por meio do canal 290E, de acordo com o que estabelece a Portaria n° 
420, de 14 de setembro de 2011 e o Aviso de Habilitacao n° 18, de 16 de dezembro de 2011. 

ANALISE 

.7 : • •' 

2. Conforme os oficios referentes as analises das sete propostas e . das 
desconsideracoes. objetos dos processos a este apensados, foram comunicados os resultados e 
divulgado o quadro classificatorio as proponentes, concedendo-lhes o devido prazo recursal (fls. 
11/21). Esgotado referidO prazo, vieram os presentes autos a analise desse Grupo de Trabalho de 
Radiodifusao Educativa e Consignacoes - GTED, tendo sido constatado a nao apresentacao de 
recurso em face dos resultados das analises ou desconsideracoes das propostas relativas ao 
presente processo de selecao. ' . . • 

3. Os autos foram encaminhados para a Consultoria Juridica (CONJUR), juntamente 
com a Nota Tecnica de conclusao do feito (NT n° 0364/2013) para apreciacao juridico-formal. A 
CONJUR entao.. com fulcro no principio da autotutela administrativa. retornou os autos a esta 
Secretaria. por'meio "da NOTA n° 46/2014/CYS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 31 de 
Janeiro de 2014, relatando a necessidade de conhecimento dos documentos instrutprios da 

' proponente Instituto Federal de Educacao. Ciencia e Tecnologia Baiano - IF Baiano. tendo em 
vista que a analise inicial de 27 de junho de 2013 (NT n° 1309/2013) resultou erroneamente 
indeferida por motivo de intempestividade. Na verdade, a data da postagem estava dentro do 
prazo em decorrencia do feriado de Carnaval. 

4. Visando a reparacao do equivoco e prosseguimento do processo, foi fealizada. 
entao. a analise da respectiva documentacao. de acordo com a Nota Tecnica de fls. 
dos autos. restando habilitado o Instituto Federal de Educacao. Ciencia e Tecnologia Baiano 
Baiano. . 

IF 

PROPONENTE TIPO PROCESSO PROPOSTA C L A S S 1 F I C A C A O / R E S U L T A D O 

INSTITUTO F E D E R A L 
I I I X ' C A C A O . 

C I E N C I A C ' 
T E C N O L O G I A . 
B A I A N O - II" BAIANO 

I 
53000.0.08854/2012 H A B I L I T A D A 1" L U G A R * * 

E S T A D O DA BAHIA -
• S E C R E T A R I A DE 

C O M U N I C A C A O 
S O C I A L DO 1 SI \ i ) 0 
UA BAHIA 

I ' 53000.007976-2012 H A B I L I T A D A 

V l . U G A R 

•  

INSTITUTO DE 
R A D I O D I I T ' S A O 
E D U C A T I V A DA 

' 1 
53000.007959'20I2 H A B I L I T A D A 3° l . U G A R 

k a c / G T l i D / D E A A / . S C E - M C 

Volume de Processo Digitalizado 53000.008854/2012-42 (0016923)         SEI 53000.008854/2012-42 / pg. 38



BAHIA 

UNIVERSIDADE DO 
ESTADO DA B A I HA- ' I ' 53000.011606/2012 I N A B I L I T A D A • INDEFERIMENTO 

UNEB * 
FUNDACAO BRASIL 
ECOAR 

II 53000.003059/2012 DESCONSIDERADA* 
INDEFERIMENTO 

) • •  FUNDACAO ZECA 
JATOBA 

H. 53000.007410/2012 DESCONSIDERADA* 
INDEFERIMENTO 

GRUPO GAY DA : 
BAHIA 

n 53000.009932/2012 . DESCONSIDERADA* 
INDEFERIMENTO 

Legenda: I -'• Pessoa Juridica de Direito Publico Interna: II • Pessoa Juridica de Saturezu Privada. •  

• *Art. 5". § 1°, -da Portaria • n*4*0/20'll ***Art. 5°. 0 . inciso I. da Portaria ifMO 2011 • • • •N'\ 

5. Dessa forma, o Instituto Federal de Educacao, Ciencia e Tecnologia Baiano - IF 
Baiano, pessoa juridica de direito publico, habilitado, de acordo com a Nota Tecnica de n 9 

/2014/GTED/DEAA/SCE-MC. e com base na regra de preferencia estabeleeida 
no art. 5°, §2°, inciso I , da Portaria n° 420/20T1, devera ser declarado vencedor do presente 
certame, fazendo jus, portanto, a outorga em questao. 

6. . , Ressalte que, em consulta ao Sistema de Controle de Radiodifusao - SRD da 
Anatel, verificou-se que a entidade nao possui outras-outorgas, e nao aparece na planilhade 
controle de avisos de habilitacao como vencedora em outro municipio. 

7. v Importa destacar que,' em processo analogo/ por meio do Parecer n° 
1174/2013/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 1° de outubro de 2013, - a-CONJUR 
ressaltou que esse tipo de posicionamento - corrigindo a analise inicial, a despeito de 
conhecimento recursal, o que pode ensejar a vitoria de outra entidade no certame - tern respaldo 
no principio da autotutela administrativa, pelo qual a Administracao tern o poder-dever de rever 
seus proprios atos, para restaurar a situacao de regularidade no exercicio de sua atividade. 

8. . No Parecer n° 1174/2013, a Consultoria orientou ainda que, previamente a 
homologacao do resultado. ou seja, preliminarmente ao prosseguimento do feito, com declaracao 
de veneedor(a,), por cautela, fossem notificadas todas as entidades a respeito das novas decisoes, 
bem como do proprio Parecer, mediante Oficio com Aviso de Recebimento, a fim de,que 
possam, caso haja interesse, apresentar suas devidas manifestacoes recursais. em respeito ao, 
contraditorio e a ampla defesa, e que, apos-houvesse nova remessa-a Consultoria. para parecer 
conclusivo. Em razao das similaridades, esse entendimento sera reproduzido. portanto, no 
presente pfocesso. Y 

CONCLUSAO 

• M.: f' .' 

• • 

4 ' ' 

� 

% 1 Diante do expOsto, opinamos sejam todos(as) os(as) concorrentes notificados do . 
resultado da analise destes autos; por meio de Oficio. com aviso.de recebimento dos-Correios. 
com prazo recursal. em obediencia ao que estabelece o art. 10 da Portaria 420. de 14/09/2011. 
publicada no Diario Oficial da Uniao de 1 9 / 0 9 / 2 0 1 1 . ' 

' -' • •• ' 

A consideracao da Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusao 
Educativa e Consianacoes da Uniao- Substituta v . • 

de2014. 

• 

Brasilia. de 
• 

KEL'EN ' 'A^EVEDO^ORNELIO V I L M A DE F. A L V A R E ^ G A F A N I S 
.Analista Responsavel Analista -Chere de Di-visao 

kiic53(«\).00«W938.'20l2/C>1T:O'DEA.A/St1-:-MC-

X 

• 

i 

"Hue 3 

-
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• 
• 

Avaliacao. 
De acordo. A consideracao do Diretor do Departamento de Acompanhamento e 

• 

Brasilia, ' dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ / J U ^ ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E L Z A MARIA D E L NEGRO B. FERNANDES 
Coordenadora do Grupo de TrahAlho de Radiodifusao Educativa e Consignacoes da Uniao XSubstituta^/ \ 

* Conforme Portaria n° 977, de.] 1 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Servico de 11 dtretrttrtffo 
de2013. 

De acordo. A consideracao dan Secre de Servicos de Comunicacao 

ia, "2- ?*" de ^ ^ ^ 2 ^ > de 2014. 

Eletronica. 

OCTAVIO Ptyjfoijl PIERANTI 
Diretor do Departamento deAcompanhamenlo e Avaliacao. . 

Conforme Portaria de delegacao de competencia n° 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no . 
Diario Oficial da Uniao de 8 de outubro de 2013. 

• 

i . 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 
• * '. • ' 

• 

V 

Brasilia, T de £U&^»Jl de 2014. 

PATRICIATBRITO DE A V I L A 
-

Secretaria de Servicos de Comunicacao Eletronica 

� . 

� 

• 

• 

•  

• 

• 

. � 

• 

-

•  
•  

•  

: 

kac/53000.0099938/2012/G'TED/onAA/SCh--MC . 

I 3de3 
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• 

SRD - S1STEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSAO - [SIS ve... http://sistemas.anatel.gov.br/srrJ/Consultas/ConsultaGeral/TelaList.. 

• 

f 

• 

• 

> J M A N A J 

1*8 Menu P r i n c i p a l T 

• ' 

-
-  IS i\  

Sfitemas 

Interativos 

SRD »» 

V Tela Inicial | Resultado da Consulta . 

SRD »» Consultas »» Geral \ ^enu ajuda _ 

Consulta Geral 

Criterios da Pesquisa 

Ordenado por: UFMunicipio 

Situacao: 0 

Servico: 0 

CNPJ: 10724903000179 

Resultado 

• • • • • - .-

1 

N EN HUM R EGI STR O EN CON TR A DO! 

• • 

• 

• 

• 
• , • • 

• 

• 

• - ' 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

•1 

• 

� -

i-

• 

-

• 

. 1 

• 

• 

• 

-

• 

1 de 1 

• 

�J 
• 

. . .  

• 

; 20/02/2014 16:56 
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r Ay-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA °C>\ 

• 

' MINISTERiO DAS COMUNICACOES 
Secretaria de Servicos de Comunicacao Eletronica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliacao 

Esplanada dos Ministerios, Bloco R, 3 2 andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 - Brasilia/DF 
Telefone: (61)3311-6464 

. i 

OficiozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n ° j 6 £ /2014/GTED/DEAA/SCE - MC 
-
• 

Brasilia,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0^ dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 & 

Representante Legal da Instituto Federal de Educacao, Ciencia e Tecnologia Baiano - IF Baiano 

de 2014. 

• 

Rua do Rouxinol, n° 115 - Imbui 
41720-052-Salvador-BA 

• • 

Assunto: Processo de Selecao para outorga de Servico de Radiodifusao Sonora em 
Frequencia Modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Bom Jesus da 
Lapa/BA. 

1 �?„ I ' - t 

Referencia: Processo n° 53000.008854/2012, apenso ao Proc. n° 53000.009938/2012. 

s 
• 

Senhor(a) Representante Legal, ^ 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, e em cumprimento ao disposto no Aviso de 
Habilitacao n° 18, publicado em 20 de dezembro de 2011, encaminho copia das Notas Tecnicas 
n° / # 4 /2014 e n° 1^5* /2014/GTED/DEAA/SCE-MC e da Nota 
n°.46/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU com vistas'a comunicacao do resultado total 
das analises, relativas ao assunto em destaque. 

2. Fica estabelecido o prazo de trinta dias, contado da data de recebimento deste 
oficio. comprovado pelo AR postal, para que, se for o caso, apresente recurso, fazendo constar, 
obrigatoriamente. referencia, aos numeros*deste oficio e/fos pjrocessos em referencia. 

Atenciosamente, 
• A \ 

OCTAVIO 

) -

PIERANTI 
Diretor do DepartamentozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA q^Acompanhamento e Avaliacao. 

Conforme Portaria de delegacao de competencia n° 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 
Diario Oficial da Uniao de 8 de outubro de 2013. 

kae/GTKD/DbA A/SCI:-MC 
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SERVigO PUBLICO FEDERAL 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

SIGNATARIO: GTED/DEAA/SCE-MC -  14/ 04/ 2014 
AREA DE ANALISE: SLEDU/GTED/DEAA/SCE-MC 
N° DO OFlCIO: 386 de 07/04/2014 
N° DO PROCESSO: 53000.008854/2012 . 
DESTINATARIO: INSTITUTO FEDERAL CIENCIA E TECNOLOGIA BAIANO 
IF BAIANO 
ENDERECO RUA DO ROUXINOL N° 115 - IMBUI 
CEP: 41.720-052 - SALVADOR BA 
INFO. ADICICIONAL: PROCESSO DE SELEQAO 

AR MP PESO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WEIGHT (kg) 

• • 

| G 0 8 7 4 6 6 9 4 1 B R 

I 
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CORR€IO( 

BRESIL 

AVISO DE 
RECEBIMENTO 

AVISdNO? 

DATA- DE POSTAGEM / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DATE DE DEPOT 

UNIL1ADE DE POSTAGEM I BUREAU DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D E P 6 T 

•  
J G 0 8 7 4 6 6 9 4 1 BR 

" 1 

( CODIGO DE BARRASzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OU N° DC REGISTRO DO OBJETO ) i 

TF.NTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON 

h 

PKfeENCHER C.TM- i.ETRAtM- .- HORMA 

< 

NOME OU RAZAO SOCIAL DO REMETENTE /  NOM OU RAISON SOGIALE DE LEXPiDITl.UR 

- - 1̂  1 1 -  I L 

_ L _ J L 
MINISTERIO DAS COMUNICACOES 
Secretaria de Comunicacao Eletronica 
Departamento de Outorga 
Subgrupo de Documentacao e Educativa -SDEDU 
Esplanada dos Ministerios. Bloco "R",Ed. Anexo 
Ala Oeste Sala 315 
Cep: 7QtQ44-900 Brasilia - DF 

J I i i 

I I I L J L_ 

J L 

BRASIL 

6. 

£ 
O 
m 

- S -

i 

3 

o 
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• 

< 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA . AR 
N O M E C 

JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 
ENDEI 

l _ l I 1 1 1 

CEP/ C 

DESTINATARIO DO OBJETO ./ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nFfiTlNATAIRE 

S I G N A T A R I O : G T E D / D E A A / S C E - M C - 14/ 04/ 2014 

A R E A D E ANA L ISE: S L E D U / G T E D / D E A A / S C E - M C 

H" D O OFiCIO:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 386 de 07/04/2014 
N° D O P R O C E S S O : 53000.008854/2012 
D E S T I N A T A R I O I N S T I T U T O F E D E R A L C I E N C I A E T E C N O L O G I A B A I A N O -

IF BAIANO . ! i i i 

F . N D E R E C O : R U A D O R O U X I N O L N° 115 - IMBUI.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA >A\S/PAYS 

. E P : 41.720-052-SALVADOR B A 1 

INFO. A D I C I C I O N A L : P R O C E S S O D E S E L E C - A O 

I I I i _ 

J I L I t i 

D KC LA RX C A O D E C O N T EO D O ( SU JEI T O A V ERI FI C A Q A O ) /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA bisCRIMINACION 

JFSUS - J* 

NATUREZA DO ENViO /  NATURE DE L'ENVOI 

PRIORITARJA / PRIORITAIRE 

SEGURADO / VALEU§ DECLARE 

ASSI N AT URA D O R EC EBED O R /  SIGNATURE DU RECEPTEUR 

NOMEXBSW 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

EL D O RECEBBDOR I'NQM LISIBCE- 0U RECEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTfFICACAO DO 
RECEBEDOR /  ORGAO EXPEDIDOR 

RUBRlCA E MAT. DO EMPREGADO /  . . 

SIGNATURE**- t>*sfi»55®iah M aurfcw 
Mat 8.087.513-0 

E N D E R E Q O P A R A D E V O L U C A O N O V E R S Q / 7 A D R C S S E DE RETOUR DANS LE VERS 

C A RI M BQ . D E EN T R EG A 

UN I T JAO RO E D ESTJNO-  •  

. gyREAtfDT'bE&riQAttON 

t 

75240203-0 FC0463 /16 114x 186 mm 

-

-

-
• 

J G 0 8,7 4 6 6 9 4 1 B R 

( CODIGO Df BARRAS OU N° DE REGISTRO DO OBJETO 

T E N T A T I V A S D E E N T R E G A / TENTATIVES DE LIVRAISON 

' / / _ / /' / /- . 

. � �: h 

/ / 

: . h 

DE FORMA', 

< 
Q-'< Cc 

ujf3 at 

i
Q 

ui 

NOME OU RAZAO SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON SOCIALE DE LEXPEDITEUR 

M I N I S T E R I O DAS C O M U N I C A C O E S 
Secretaria de Comunicacao Eletronica 
Departamento de Outorga 
Subgrupo de Documentacao e Educativa -SDEDU 
Esplanada dos Ministerios, Bloco "R",Ed. Anexo 
Ala Oeste Sala 315 
Cep: 70.044-900 Brasilia - D F 

J 1 i i � ' , i -

J L 

L I � I 

BRASIL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica.

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União.

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão
Educativa e

Consignações da União - SDEDU

 

 

CERTIDÃO DE CADASTRO DE PROCESSO NO SEI

 

Protocolo nº: 53000.008854/2012-42

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

 

Brasília, 09 de junho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Sayonara Leonez de Medeiros
Coelho Cintra, Chefe de Serviço, em 09/06/2014, às 16:28, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0016931 e o código CRC 6246A6B0.
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PORTARIA N° (.i.T5.5. /2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no art. 6°, § 2° do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto 
n° 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 
n° 53000.008854/2012-42, resolve: 

Art. 1° Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA BAIANO, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins 
exclusivamente educativos, no município de Bom Jesus da Lapa, estado da Bahia. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI 
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Nº 91, sexta-feira, 15 de maio de 2015 41ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015051500041

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 738, DE DE 6 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo
único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos processos administrativos nº 53820.000877/1998 e
nº 53000.046522/2011, resolve:

Art. 1º Renovar, por dez anos, a partir de 28 de setembro de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
BRAÇONORTENSE, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, no município de Braço do Norte,
estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 741, DE 6 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo
único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53670.000098/1999 e
nº 53000.055907/2013, resolve:

Art. 1º Renovar, por dez anos, a partir de 17 de novembro de
2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E
CULTURAL PROFESSORA ELZITA SANTANA, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
no município de Nerópolis, estado de Goiás.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 742, DE 6 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo
único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos processos administrativos nº 53103.000225/1999 e
nº 53000.062335/2013, resolve:

Art. 1º Renovar, por dez anos, a partir de 9 de outubro de
2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE
TAQUARITINGA DO NORTE, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de
Taquaritinga do Norte, estado de Pernambuco.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 1.204, DE 30 DE ABRIL DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no parágrafo único
do art. 6o da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no art. 36 do
Decreto no 2.615, de 03 de junho de 1998, comum com o subitem
20.6 da Norma nº 01 de 2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de
outubro de 2011, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo no 53000.058137/2011, resolve:

Art. 1o- Declarar a extinção da autorização outorgada à
UNIÃO MUNICIPAL DAS ASSOCIAÇOES COMUNITÁRIAS DE
CURVELO, por meio da Portaria no 213, de 01 de abril de 2000,
publicada no Diário Oficial da União em 03 de junho de 2002, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de
Curvelo / MG, em razão do não cumprimento de exigência no pro-
cesso de renovação da referida outorga.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 1.205, DE 30 DE ABRIL DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000727/1998 e
nº 53000.058135/2011, resolve:

Art. 1o- Renovar, por dez anos, a partir de 17 de dezembro de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
BONJARDINENSE DE RADIODIFUSÃO, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no
município de Bom Jardim de Minas, estado de Minas Gerais.

Art. 2o- A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3o- Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.048, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.008629/2012-14, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA - IFAL, para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusi-
vamente educativos, no município de Palmeira dos Índios, estado de
Alagoas.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.050, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.008862/2012-99, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS
CRATEÚS, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Mo-
dulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Cra-
teús, estado do Ceará.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.051, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.008854/2012-42, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusi-
vamente educativos, no município de Bom Jesus da Lapa, estado da
Bahia.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.052, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.009001/2012-28, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS
FORTALEZA, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Mo-
dulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Aracati,
estado do Ceará.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.058, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.058935/2011-11, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO, para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusi-
vamente educativos, no município de Rio Verde, estado de Goiás.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.059, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.058765/2011-66, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL
DO CEARÁ - UFC, para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Fre-
quência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município
de Juazeiro do Norte, estado da Ceará.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.060, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.059721/2011-53, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS,
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Governador Valadares,
estado de Minas Gerais.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.008854/2012-42
 
Referência:  Portaria nº 2.051, de 14 de maio de 2015.
 
Interessado: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
 
Assunto:  Restituição de processo.
 
Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de
15/05/2015, da Portaria nº 2.051, de 14/05/2015, que “Outorga permissão ao
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano, para executar o
Serviço de Radiodifusão Sonora em FM, com fins exclusivamente educativos, no
município de Bom Jesus da Lapa-BA” , restitua-se o presente processo à Secretaria
de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 18 de maio de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete,Substituta, em
21/05/2015, às 15:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0511876 e o código CRC BDFDE795.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE.

 

Referência: Processo nº 53000.008854/2012-42.

 

 

      Tendo em vista o disposto no Despacho do Ministro de 11/05/2015,
publicado no D.O.U. de 13/05/2015 (e Portaria nº 2051/2015/SEI-MC, de
14/05/2015, publicada no D.O.U. de 15/05/2015), que declaram o INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO como vencedor da
presente seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Bom
Jesus da Lapa/BA, por meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº
18, de 16/12/2011, encaminhe-se a minuta da Exposição de Motivos (atualizada)
para as providências consectárias.

 

Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 09/11/2015, às 19:09, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0576618 e o código CRC F4EC9806.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC
 

Brasília,            de                         de        .

 

                     Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.008854/2012-
42, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Bom Jesus da Lapa/BA, constante do Aviso de
Habilitação nº 18, de 16/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de
20/12/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, por intermédio do Despacho de Homologação de
11/05/2015, publicado no Diário Oficial da União de 13/05/2015, em conformidade
com a Portaria n° 2051 de 14/05/2015, publicada no Diário Oficial da União de
15/05/2015.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Bom Jesus
da Lapa, estado da Bahia

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto
for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Ex.: Assinatura de contrato de concessão para exploração de serviço de
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, referente à
localidade de XXXX, no estado do XXXX: viabilidade jurídica. Considerando a
regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à celebração
do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor
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Ministro de Estado das Comunicações para assinatura.
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EM Nº 749/2015/SEI-MC

 

 

  Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.008854/2012-
42, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Bom Jesus da Lapa/BA, constante do Aviso de
Habilitação nº 18, de 16/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de
20/12/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, por intermédio do Despacho de Homologação de
11/05/2015, publicado no Diário Oficial da União de 13/05/2015, em conformidade
com a Portaria n° 2051 de 14/05/2015, publicada no Diário Oficial da União de
15/05/2015.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------

 

ANEXO À EM 

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Bom Jesus
da Lapa, estado da Bahia

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto
for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).
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Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Ex.: Assinatura de contrato de concessão para exploração de serviço de
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, referente à
localidade de XXXX, no estado do XXXX: viabilidade jurídica. Considerando a
regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à celebração
do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor
Ministro de Estado das Comunicações para assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:55,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0813213 e o código CRC DB8FACAA.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO

Processo nº: 53000.008854/2012-42
 

Ao Subgrupo de Trabalho Documentação e Informação de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União - SDEDU, para que providencie a
extração de cópias destes autos, após o que os autos deverão ser remetidos à
Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete - CGGM.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Barbara Christiane Miranda de
Araujo, Assistente Técnico, em 21/12/2015, às 11:20, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0889642 e o código CRC EA6D17BE.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica.

Grupo de Trabalho de Documentação e Informação.

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e

Consignações da União - SDEDU

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO AO SEDOC

PROCESSO DE REFERÊNCIA  Nº: 53000.008854/2012-42 – Processo
ganhador do certame, apenso ao mãe 53000.009938/2012-01.

INTERESSADO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
BAIANO

ASSUNTO: Encaminhamento de Cópia

Encaminho cópia do processo acima citado, Entidade: INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO,  Serviço: FME, no município de:  BOM
JESUS DA LAPA/BA,  canal: 290E,  ao Serviço de Documentação e Arquivo – SEDOC,
para envio a CASA CIVIL da PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.

 

Brasília, 07 de abril de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Sayonara Leonez de Medeiros
Coelho Cintra, Técnico de Nível Superior, em 07/04/2016, às 16:17,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1064823 e o código CRC 37A171FA.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 	 s i;acvbi a c ,' 

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica. 	 —~ 

Grupo de Trabalho de Documentação e Informação. 	 l 

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e 

Consignações da União - SDEDU 

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO AO SEDOC 

PROCESSO DE REFERÊNCIA N°: 53000.008854/2012-42 — Processo ganhador do certame, 
apenso ao mãe 53000.009938/2012-01. 

INTERESSADO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
BAIANO 

ASSUNTO: Encaminhamento de Cópia. 

Encaminho cópia do processo acima citado, Entidade: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, Serviço: FME, no município de: BOM JESUS DA 
LAPA/BA, canal: 290E, ao Serviço de Documentação e Arquivo — SEDOC, para envio a CASA 
CIVIL da PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA. 

Brasília, 07 de abril de 2016. 

' 	Documento assinado eletronicamente por Sayonara Leonez de Medeiros Coelho Cintra, 
Técnico de Nível Superior, em 07/04/2016, às 16:17, conforme art. 30, III, "b", da Portaria 
MC 89/2014. 

hm ti 

{• 	A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.me.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 1064823 e o código CRC 37A171FA. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 	 ceoi a 

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica. 

Grupo de Trabalho de Documentação e Informação. 

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e 

Consignações da União - SDEDU 

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO AO SEDOC 

PROCESSO DE REFERÊNCIA N°: 53000.008854/2012-42 — Processo ganhador do certame, 
apenso ao mãe 53000.009938/2012-01. 

INTERESSADO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
BAIANO 

ASSUNTO: Encaminhamento de Cópia. 

Encaminho cópia do processo acima citado, Entidade: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, Serviço: FME, no município de: BOM JESUS DA 
LAPA/BA, canal: 290E, ao Serviço de Documentação e Arquivo — SEDOC, para envio a CASA 
CIVIL da PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA. 

Brasília, 07 de abril de 2016. 

Documento assinado eletronicamente por Sayonara Leonez de Medeiros Coelho Cintra, 
Técnico de Nível Superior, em 07/04/2016, às 16:17, conforme art. 30, III, "b", da Portaria 

r ~_« 	MC 89/2014. 
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{ 	A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.me.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 1064823 e o código CRC 37A171FA. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.008854/2012-42
 
Referência:  MEDIDA PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016.        
 
Assunto:  Restituição de processo.     
 
Destinatário:  SCE        

 

Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, restitua-se o presente processo à
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica para atualização da pertinente
Exposição de Motivos.  

 

Brasília, 19 de maio de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 19/05/2016, às
16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1144604 e o código CRC 40940E8C.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

DESPACHO

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE.
 
Processo nº: 53000.008854/2012-42
 

 

Tendo em vista o disposto no Despacho do Ministro de 11/05/2015,
publicado no D.O.U. de 13/05/2015 (e Portaria nº 2051/2015/SEI-MC, de
14/05/2015, publicada no D.O.U. de 15/05/2015), que declaram o INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO como vencedor da
presente seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Bom
Jesus da Lapa/BA, por meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº
18, de 16/12/2011, encaminhe-se a minuta da Exposição de Motivos (atualizada)
para as providências consectárias.

 

Brasília, 20 de maio de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 20/05/2016, às 18:32, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 23/05/2016, às 14:45, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1147117 e o código CRC 24F3C1AC.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC
 

Brasília,            de                         de        .
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                     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.008854/2012-
42, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Bom Jesus da Lapa/BA, constante do Aviso de
Habilitação nº 18, de 16/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de
20/12/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, por intermédio do Despacho de Homologação de
11/05/2015, publicado no Diário Oficial da União de 13/05/2015, em conformidade
com a Portaria n° 2051 de 14/05/2015, publicada no Diário Oficial da União de
15/05/2015.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.008854/2012-42
 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
3787/2014/SEI-MC e do Parecer n.º 988/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU,
respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente
processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no
campo próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas à submissão dos
autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1239970 e o código CRC DB734E15.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

                     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.008854/2012-
42, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Bom Jesus da Lapa/BA, constante do Aviso de
Habilitação nº 18, de 16/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de
20/12/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, por intermédio do Despacho de Homologação de
11/05/2015, publicado no Diário Oficial da União de 13/05/2015, em conformidade
com a Portaria n° 2051 de 14/05/2015, publicada no Diário Oficial da União de
15/05/2015.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
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qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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EM Nº 527/2016/SEI-MCTIC

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.008854/2012-
42, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Bom Jesus da Lapa/BA, constante do Aviso de
Habilitação nº 18, de 16/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de
20/12/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, por intermédio do Despacho de Homologação de
11/05/2015, publicado no Diário Oficial da União de 13/05/2015, em conformidade
com a Portaria n° 2051 de 14/05/2015, publicada no Diário Oficial da União de
15/05/2015.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/12/2016, às 19:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1151910 e o código CRC EB5E8E8F.
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De : Regina Francisca Pereira
<regina.pereira@mctic.gov.br>

Assunto : Fwd: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Para : 'Meyk Wilson dos Reis Vieira'
<meyk.vieira@mctic.gov.br>

Zimbra meyk.vieira@mctic.gov.br

Fwd: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Ter, 06 de dez de 2016 14:16

1 anexo

‐‐‐‐‐ Mensagem encaminhada ‐‐‐‐‐
De: Altair de Santana Pereira <altair.pereira@mctic.gov.br>
Para: Regina Francisca Pereira <regina.pereira@mctic.gov.br>
Cc: Rossetto, Giordano <giordano.rossetto@agu.gov.br>, Giordano Almeida de
Azevedo <giordano.azevedo@mctic.gov.br>, Ana Maria dos Santos
<anamaria.santos@mctic.gov.br>
Enviadas: Tue, 06 Dec 2016 11:42:45 ‐0200 (BRST)
Assunto: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Prezados, 

solicito que os processos relacionados na lista anexa sejam tramitados, com
a maior brevidade possivel, para o Gabinete da Secretaria de Radiodifusão
(GSRAD) 

Atenciosamente, 

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA 
Coordenador‐Geral de Pós‐Outorga 
Departamento de Radiodifusão Comercial 
Secretaria de Radiodifusão 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Telefone: (061) 2027‐6826 
altair.pereira@mctic.gov.br 

‐‐ 
Regina F. Pereira
Chefe de Divisão de Documentação Jurídica
Consultoria Jurídica
61 2027 ‐ 6248
regina.pereira@mctic.gov.br 

Processos que voltaram da Casa Civil.xlsx
35 KB 
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EM nº 00133/2016 MCTIC 
  

Brasília, 21 de dezembro de 2016. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.008854/2012-42, relativo a pro-
cedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Mo-
dulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Bom Jesus da Lapa/BA, constante do 
Aviso de Habilitação nº 18, de 16/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de 20/12/2011, cujo 
objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
BAIANO, por intermédio do Despacho de Homologação de 11/05/2015, publicado no Diário Oficial 
da União de 13/05/2015, em conformidade com a Portaria n° 2051 de 14/05/2015, publicada no Di-
ário Oficial da União de 15/05/2015. 

2.   Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.   Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

 

 

Respeitosamente, 
 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

COORDENAÇÃO-GERAL DO GABINETE DO MINISTRO

 

Processo nº: 53000.008854/2012-42
Referência: Ofício nº 49402/2016/SEI-MC, de 27 de dezembro de 2016.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: GSRAD

 
DESPACHO

 
 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 49402/2016/SEI-MC, de 27 de
dezembro de 2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo ao Gabinete da Secretaria de Radiodifusão - GSRAD.

 

Brasília, 5 de janeiro de 2016.

 

 

.

CONCEIÇÃO APARECIDA DA SILVA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Conceição Aparecida Silva,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 05/01/2017, às
18:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1604955 e o código CRC 984E9F26.

 

 

Referência: Processo nº 53000.008854/2012-42 SEI nº 1604955
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.008854/2012-42
 

De ordem, encaminha-se a Coordenação Geral de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 06/01/2017, às 11:38, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1606120 e o código CRC 6753DDBA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.008854/2012-42 SEI nº 1606120
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Ao

Serviço de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União - SERED.

 

 

Assunto: Sobrestamento do processo nº 53000.008854/2012-42.

 

 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 2051 de 14/05/2015, no
Diário Oficial da União de 15/05/2015, que confere ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, o canal 290E para execução do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), na localidade de
Bom Jesus da Lapa/BA, bem como a assinatura da Exposição de Motivos,
encaminhem-se os autos à área de documentação, tendo em vista que o processo
deverá ficar sobrestado até a publicação do Decreto Legislativo em questão.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 19/01/2017, às 16:13, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 07/02/2017, às 17:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1621040 e o código CRC 4367DA51.

 

 

Referência: Processo nº 53000.008854/2012-42 SEI nº 1621040
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD

               

Referência:  Processo nº 53000.008854/2012-42.

 

 

                    A fim de atender solicitação, oriunda da Casa Civil, de adequação
(acréscimo de informação sobre o canal) da Minuta de Exposição de Motivos
enviada junto ao Processo em referência, que trata da outorga ao INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO para executar Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Bom Jesus da Lapa/BA, segue Minuta devidamente
atualizada.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 10/05/2017, às 15:28, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 12/05/2017, às 11:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 12/05/2017, às 17:43, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1860295 e o código CRC B5603D3C.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.008854/2012-
42, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Bom Jesus da Lapa/BA, por meio do canal 290E,
constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16/12/2011, publicado no Diário Oficial
da União de 20/12/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, por intermédio do Despacho de
Homologação de 11/05/2015, publicado no Diário Oficial da União de 13/05/2015,
em conformidade com a Portaria n° 2051 de 14/05/2015, publicada no Diário
Oficial da União de 15/05/2015.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Despacho COREC_MCOM_EDU 1860295         SEI 53000.008854/2012-42 / pg. 73



 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
Encaminhamento de processo para outorga de Serviço Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no

município de Bom Jesus da Lapa, estado da Bahia.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Edição de Decreto que outorga permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO para executar o serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Bom Jesus da Lapa/BA​, por meio do canal

290E, que produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.
 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato
proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime
de urgência).

 
 Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 
Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à concessão da outorga.

 

Referência: Processo nº 53000.008854/2012-42 SEI nº 1860295
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EM nº        /MCTIC/2017
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.008854/2012-
42, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Bom Jesus da Lapa/BA, por meio do canal 290E,
constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16/12/2011, publicado no Diário Oficial
da União de 20/12/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, por intermédio do Despacho de
Homologação de 11/05/2015, publicado no Diário Oficial da União de 13/05/2015,
em conformidade com a Portaria n° 2051 de 14/05/2015, publicada no Diário
Oficial da União de 15/05/2015.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
Encaminhamento de processo para outorga de Serviço Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no

município de Bom Jesus da Lapa, estado da Bahia.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Edição de Decreto que outorga permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO para executar o serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Bom Jesus da Lapa/BA​, por meio do canal

290E, que produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.
 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato
proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime
de urgência).

 
 Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 
Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
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8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à concessão da outorga.

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
06/06/2017, às 16:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1880195 e o código CRC 019C6418.

Referência: Processo nº 53000.008854/2012-42 SEI nº 1880195

Exposição de Motivos Outorga (1880195)         SEI 53000.008854/2012-42 / pg. 76



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima,
Chefe de Serviço, em 07/06/2017, às 15:35, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939266 e o código CRC 5EEF77FB.

Referência: Processo nº 53000.008854/2012-42 SEI nº 1939266
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SEI/PR - 0294836 - Despacho 	 https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador.php?acao=documen...  

53000.008854/2012-42 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

Brasília, 01 de setembro de 2017. 

CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS 

Ao Senhor 

Arthur Cerqueira Valério 

Consultor Jurídico 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
70067-900 
Brasília/DF 

Assunto: Restituição da Exposições de Motivos n° 16/2017 MCTIC (Processo 53000.008854 
/2012-42). 

Senhor Consultor Jurídico, 

Encaminhamos a EM em epígrafe e seu processo físico ao MCTIC, para fins de regularização da 
instrução processual, conforme e-mail anexado a este processo SEI (Doc SEI 0294829). 

Atenciosamente, 

MIQUERLAM CHAVES CAVALCANTE 

Assessor 

Documento assinado eletronicamente por Miquerlam Chaves Cavalcante, Assessor(a), em 

01/09/2017, às 15:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6°, § 12, 

do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015. 
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SEI/PR - 0294836 - Despacho 
	

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador.php?acao=documen...  

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0294836 e 
o código CRC 75E1BE80 no site: 
(https://sei-pr.presidencia.gov.brisei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&   
id_orgao_acesso_externo=0)  

Referência: Processo n° 53000.008854/2012-42 	 SEI ri° 0294836 
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Miquerlam Chaves Cavalcante 

De: 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAEugenio Cesar Almeida Felippetto 

Enviado em: 	 segunda-feira, 28 de agosto de 2017 14:59 

Para: 	 Miquerlam Chaves Cavalcante 

Cc: 	 Thiago Silva Serrat de Oliveira; Beatrice Kassar do Valle 

Assunto: 	 Processos de Radiodifusão - SAJ - EM n° 00016/2017 MCTIC - Outorga de 

FM Educativa IFECT Baiano na localidade de Bom Jesus da Lapa/BA 

Prioridade: 	 Alta 

Prezados. 

1. Em referência ao processo 53000.008854/2012-42, que versa sobre outorga do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de Bom 
Jesus da Lapa/BA, em favor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano, verificou-se a 
falta da Nota Técnica n° 3787/2014 SEI-MC no processo inserido no SEI-PR, apesar de estar citado no 
Despacho da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, de 22/07/2016 das 14:12 (fl. 59 
do VOLUME 1 EM 133 MCTIC (0038066)), como o documento de posicionamento técnico do Ministério 
favorável deferimento do pleito. 

2. Assim, solicita-se a avaliação por parte dessa SAJ no sentido de verificar a necessidade de restituição 
do processo ao MCTIC, com vistas a complementação de documentação e de informação. 

Atenciosamente, 

Eugênio Cesar Almeida Felippetto 

Assessor Técnico da Subchefia Adjunta de Políticas de Infraestrutura 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

Casa Civil da Presidência da República 

Fones: (61) 3411-3855 / 3852 
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Miquerlam Chaves Cavalcante 

De: 	 SUPAR - Atos Oficiais 

Enviado em: 	 sexta-feira, 1 de setembro de 2017 15:36 

Para: 	 Miquerlam Chaves Cavalcante; SUPAR - Atos Oficiais 

Assunto: 	 RES: Devolução EM n° 00016/2017 MCTIC - Outorga de FM Educativa IFECT 

Baiano na localidade de Bom Jesus da Lapa/BA 

Ok. Restituída. 

De: Miquerlam Chaves Cavalcante 

Enviada em: sexta-feira, 1 de setembro de 2017 11:15 
Para: SUPAR - Atos Oficiais 
Assunto: RES: Devolução EM no 00016/2017 MCTIC - Outorga de FM Educativa IFECT Baiano na localidade de Bom 

Jesus da Lapa/BA 

Bom dia. 

Solicito a gentileza de confirmar se a devolução foi efetivada. 

Sds, 

Miquerlam 

De: Miquerlam Chaves Cavalcante 

Enviada em: quinta-feira, 31 de agosto de 2017 11:07 

Para: SUPAR - Atos Oficiais 

Assunto: Devolução EM n2  00016/2017 MCTIC - Outorga de FM Educativa IFECT Baiano na localidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA 

Prioridade: Alta 

Prezad@s, 

Bom dia. 

Solicito a gentileza de providenciar a devolução, no SIDOF, da E.M. 16/2017 — MCTIC (NUP 53000.008854/2012-42), 

em virtude das razões apontadas abaixo pela Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas 

Governamentais. 

Por fim, peço-lhe que nos informe quando da efetivação da devolução. 

Atenciosamente, 

Miquerlam Chaves Cavalcante 

Assessor 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

(61) 3411-2863 
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De: Eugenio Cesar Almeida Felippetto 

Enviada em: segunda-feira, 28 de agosto de 2017 14:59 

Para: Miquerlam Chaves Cavalcante 

Cc: Thiago Silva Serrat de Oliveira; Beatrice Kassar do Valle 

Assunto: Processos de Radiodifusão - SAJ - EM n2  00016/2017 MCTIC - Outorga de FM Educativa IFECT Baiano na 

localidade de Bom Jesus da Lapa/BA 

Prioridade: Alta 

Prezados. 

1. Em referência ao processo 53000.008854/2012-42, que versa sobre outorga do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de Bom 
Jesus da Lapa/BA, em favor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano, verificou-se a 
falta da Nota Técnica n°  3787/2014 SEI-MC no processo inserido no SEI-PR, apesar de estar citado no 
Despacho da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, de 22/07/2016 das 14:12 (fl. 59 
do VOLUME 1 EM 133 MCTIC (0038066)), como o documento de posicionamento técnico do Ministério 
favorável deferimento do pleito. 

2. Assim, solicita-se a avaliação por parte dessa SAJ no sentido de verificar a necessidade de restituição 
do processo ao MCTIC, com vistas a complementação de documentação e de informação. 

Atenciosamente, 

Eugênio Cesar Almeida Felippetto 

Assessor Técnico da Subchefia Adjunta de Políticas de Infraestrutura 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

Casa Civil da Presidência da República 

Fones: (61) 3411-3855/ 3852 

2 
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08/09/2017 https://sapiens.agu.gov.br/documento/72676507

https://sapiens.agu.gov.br/documento/72676507 1/1

 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
COTA n. 00866/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.008854/2012-42
INTERESSADOS: SCE - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Por meio do Despacho Interno anexado, a SAJ/Casa Civil da Presidência da República restituiu este
processo com a respectiva Exposição de Motivos, informando ter identificado a falta de documento apto a autorizar
mudanças na situação jurídica da concessionária/permissionária, o que motivou o pedido de nova análise e instrução pela
área técnica do MCTIC.
2. A título de mero esclarecimento, informo que este processo constitui parte de nova remessa, possuindo a
mesma justificativa de outras devoluções já submetidas à área técnica, conforme consolidada e anexada tabela, em
“excel”.
3. Por essa razão, encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão, a fim de que possa ser feita a
regularização da instrução do processo e sua devolução àquela SAJ/Casa Civil da Presidência da República.

 
Brasília, 08 de setembro de 2017.
 
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
Advogado da União

Consultor Jurídico Adjunto

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000008854201242 e da chave de acesso b0f1f660

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 72676507 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data e Hora: 08-
09-2017 10:45. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

Cota 866/2017 (2200182)         SEI 53000.008854/2012-42 / pg. 83



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.008854/2012-42
 

 

De ordem, encaminha-se a Coordenação Geral de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União.

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
08/09/2017, às 14:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2200219 e o código CRC AB5FB5EE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.008854/2012-42 SEI nº 2200219
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 3787/2014/SEI-MC

Assunto: Resultado Final de Processo de Seleção para Outorga - Objeto Adjudicado.

 

Referência: Processo nº 53000.009938/2012-01 e apensos/relacionados

 

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Localidade: BOM JESUS DA LAPA/BA

Aviso de Habilitação nº: 18/2011, publicado no DOU em 20/12/2011

Canal: 290E

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se de homologação de resultado final de processo de seleção para outorga de serviço de radiodifusão com os dados supracitados e adjudicação
do objeto à entidade vencedora, conforme indicado nos itens 6 e 7.

 

ANÁLISE

2.                     Conforme os ofícios de comunicação do resultado da verificação inicial relativa às  7 (sete) propostas, foram comunicados os resultados e divulgado o
quadro classificatório às proponentes, concedendo-lhes o devido prazo recursal. Esgotado referido prazo, vieram os presentes autos à análise desse Grupo de Trabalho
de Radiodifusão Educativa e Consignações - GTED, tendo sido constatado a não apresentação de recurso em face dos resultados das análises ou desconsiderações das
propostas relativas ao presente processo de seleção.

3.                     Os autos foram encaminhados para a Consultoria Jurídica (CONJUR), juntamente com a Nota Técnica de conclusão do feito (NT n° 0364/2013) para
apreciação jurídico-formal. A CONJUR então, com fulcro no princípio da autotutela administrativa, retornou os autos a esta Secretaria, por meio da NOTA n°
46/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 31 de janeiro  de 2014,  relatando a necessidade de conhecimento dos documentos instrutórios  da proponente
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – IF Baiano, tendo em vista que a análise inicial de 27 de junho de 2013 (NT n° 1309/2013) resultou
erroneamente indeferida por motivo de intempestividade. Na verdade, a data da postagem estava dentro do prazo em decorrência do feriado de Carnaval.

4.                     Visando à reparação do equívoco e prosseguimento do processo, foi realizada, então, a análise da respectiva documentação, de acordo com a Nota
Técnica de nº 185/2014/GTED/DEAA/SCE-MC, restando habilitado o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – IF Baiano.

5.                     No Parecer nº 1174/2013, a Consultoria orientou ainda que, previamente à homologação do resultado, ou seja, preliminarmente ao prosseguimento do
feito, com declaração de vencedor, por cautela, fossem notificadas todas as entidades a respeito das novas decisões, bem como do próprio Parecer, mediante Ofício
com Aviso de Recebimento, a fim de que pudessem, caso houvesse interesse, apresentar suas devidas manifestações recursais, em respeito ao contraditório e a ampla
defesa. Em razão das similaridades, esse entendimento foi reproduzido, portanto, no presente processo.

6.                     Após a notificação das entidades, não foi verificada a apresentação de recurso em face dos resultados das análises ou desconsiderações das propostas.
Assim sendo, o resultado final obtido é o seguinte:

 

PROPONENTE TIPO PROCESSO PROPOSTA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO

INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA BAIANO - IF
BAIANO

I 53000.008854/2012-42 HABILITADA 1º LUGAR**

ESTADO DA BAHIA -
SECRETARIA DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL
DO ESTADO DA BAHIA

I 53000.007976/2012-11 HABILITADA 2º LUGAR

INSTITUTO DE
RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA DA BAHIA

I 53000.007959/2012-84 HABILITADA 3º LUGAR

UNIVERSIDADE DO
ESTADO DA BAHIA- UNEB

I 53000.011606/2012-89
INABILITADA

 
INDEFERIMENTO

FUNDAÇÃO BRASIL
ECOAR

II 53000.003059/2012-68 DESCONSIDERADA* INDEFERIMENTO

FUNDAÇÃO ZECA JATOBÁ II 53000.007410/2012-90 DESCONSIDERADA* INDEFERIMENTO

GRUPO GAY DA BAHIA II 53000.009932/2012-26 DESCONSIDERADA* INDEFERIMENTO

SEI/MCTIC - 0032870 - Nota Técnica https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...
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Legenda: I – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II – Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

              *Art. 5º, § 1º, da Portaria nº 420/2011 ***Art. 5º, §2º, inciso I, da Portaria n° 420/2011.

 

7.                     Dessa forma, o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - IF BAIANO, pessoa jurídica de direito
público, classificado em 1º lugar, deverá ser declarado vencedor do presente certame, fazendo jus, portanto, à outorga em questão.

8.                     Cabe ressaltar que, em consulta ao Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD da Anatel, verificamos que a entidade não possui outorga, mas aparece
na planilha de controle de avisos de habilitação como vencedora em outro município, qual seja: Jacobina/BA, .

 

CONCLUSÃO

9.                     Diante do exposto, opinamos:

a) seja declarado vencedor do presente processo de seleção o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO -
IF BAIANO, homologando-se este procedimento de seleção, e adjudicando à vencedora o seu objeto;

b)  sejam remetidos  os  correspondentes  processos  à  Consultoria  Jurídica,  a  fim de  que  se  manifeste  sobre  a  regularidade  jurídico-formal:  do
procedimento de seleção em questão; do processo relativo à correspondente proposta;  minuta do Despacho de homologação, minuta de Portaria do Ministro e minuta
de Exposição de Motivos, com vistas a celeridade processual;

c) sejam os autos posteriormente devolvidos a esta Secretaria, com vistas à adoção das providências consectárias.

 

Brasília, 04 de julho de 2014.

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA DE DESPACHO DO MINISTRO
 
 
 

DESPACHO DO MINISTRO
 

Em             de                         de 2014
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº       /     /    /   
/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do processo 53000.009938/2012-01, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de BOM JESUS DA LAPA, estado da BAHIA, por meio do canal 290E,
constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16/12/2011,  e  adjudicar  o seu objeto ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
BAIANO - IF BAIANO, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente e, das normas estabelecidas pela Portaria nº 420,
de 14 de setembro de 2011.

 
 

PAULO BERNARDO SILVA
 
 
 
 

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO PROPOSTA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO

INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA BAIANO - IF
BAIANO

I 53000.008854/2012-42 HABILITADA 1º LUGAR**

ESTADO DA BAHIA -
SECRETARIA DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL
DO ESTADO DA BAHIA

I 53000.007976/2012-11 HABILITADA 2º LUGAR

INSTITUTO DE
RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA DA BAHIA

 

I
53000.007959/2012-84 HABILITADA 3º LUGAR

UNIVERSIDADE DO
ESTADO DA BAHIA- UNEB

I 53000.011606/2012-89
INABILITADA

 
INDEFERIMENTO

FUNDAÇÃO BRASIL
ECOAR

II 53000.003059/2012-68 DESCONSIDERADA* INDEFERIMENTO
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FUNDAÇÃO ZECA JATOBÁ II 53000.007410/2012-90 DESCONSIDERADA* INDEFERIMENTO

GRUPO GAY DA BAHIA II 53000.009932/2012-26 DESCONSIDERADA* INDEFERIMENTO

 
Legenda: I – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II – Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

               *Art. 5º, § 1º, da Portaria nº 420/2011 ***Art. 5º, §2º, inciso I, da Portaria n° 420/2011

 

MINUTA DE PORTARIA DO MINISTRO
 
 

PORTARIA No                       , DE            DE                          DE 2014.
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo
em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.008854/2012-42, resolve:

 

Art. 1o Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - IF BAIANO, para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), com fins exclusivamente educativos, no
município de Bom Jesus da Lapa, estado da Bahia.

 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

PAULO BERNARDO SILVA
 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

EM nº        /2014/MC

                                                                                  Brasília,            de                         de 2014.

 

                Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1.            Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.008854/2012-42, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora  em Frequência  Modulada,  com fins  exclusivamente  educativos,  no  município  de  BOM JESUS DA LAPA,  estado  da  BAHIA,  constante do Aviso de
Habilitação nº 18, de 16/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de 20/12/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - IF BAIANO, por intermédio do Despacho de Homologação de __/__/____, publicado no Diário Oficial da União de
__/__/____, em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011.

2.          Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.         Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

                  Respeitosamente,

 

PAULO BERNARDO SILVA
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Monica Peres Costa Miguel, Técnico de Nível Superior, em 30/07/2014, às 16:03, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Elza Maria Del Negro Barroso Fernandes, Coordenadora do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 30/07/2014, às 16:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Almir Coutinho Pollig, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em
05/08/2014, às 14:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Saraiva de Andrade, Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de
Comunicação Eletrônica, em 11/08/2014, às 10:51, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 66711627932385363477040182920005957429

Documento assinado eletronicamente por Patricia Brito de Avila, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 11/08/2014, às 15:25, conforme art. 3º,
III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 66711627932084340966402037713800213814

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0032870 e o código CRC C0BD6C4D.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 118 / 2014 / SEI-MC

(PARECER Nº 988/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU)

 

 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.009938/2012-01

(Processos Apensos: 53000.007976/2012; 53000.007959/2012; 53000.008854/2012; 53000.011606/2012;
53000.003059/2012; 53000.007410/2012; 53000.009932/2012)

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO:       Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Bom Jesus da Lapa, estado da Bahia. AVISO DE
HABILITAÇÃO Nº 18/2011.

 

I – Seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Bom Jesus da Lapa, estado
da Bahia.

II – Entidade julgada vencedora: Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – IF Baiano.
Documentação em conformidade com a Lei nº 4.117, de
1963, Decreto 52.795, de 1963, e a Portaria nº 420, de 14
de setembro de 2011. Pela viabilidade jurídica da
outorga.

III - Competência do Exmo. Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos do art. 6º, §2º, do Decreto nº
52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº
7.670, de 2012.

IV – Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo.
Ministro de Estado das Comunicações.

 

 

SEI/MCTIC - 0112984 - Parecer Jurídico https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

1 de 8 11/09/2017 15:20
Parecer Jurídico  (2205115)         SEI 53000.008854/2012-42 / pg. 89



Senhora Consultora Jurídica Substituta,

 

           

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações - SCE, por
intermédio da NOTA TÉCNICA Nº 3787/2014/SEI-MC, submete à apreciação desta Consultoria
Jurídica processo concernente à seleção pública para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Bom Jesus da Lapa, estado da Bahia.

 

I - RELATÓRIO

 

2.                O Aviso de Habilitação referente à seleção pública em questão restou publicado no DOU de
20.12.2011 (Aviso nº 18, de 16 de dezembro de 2011), enumerando o rol dos documentos e demais itens
necessários à participação do certame pelas entidades interessadas (fls. 04/10).

 

3.                 Manifestaram interesse em executar o serviço as seguintes pessoas jurídicas:

 

ESTADO DA BAHIA – SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA
BAHIA – Processo nº 53000.007976/2012;

i. 

INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA – Processo nº 53000.007959/2012;ii. 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – IF BAIANO
- Processo nº 53000.008854/2012;

iii. 

UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA – UNEB – Processo nº 53000.011606/2012;iv. 
FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR – Processo nº 53000.003059/2012;v. 
FUNDAÇÃO ZECA JATOBÁ – Processo nº 53000.007410/2012;vi. 
GRUPO GAY DA BAHIA – Processo nº 53000.009932/2012.vii. 

 

4.                     Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele órgão, segundo Nota Técnica nº
364/2013/GTED/DEAA/SCE-MC (fls. 23/24), por habilitar o ESTADO DA BAHIA – SECRETARIA
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA e o INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA DA BAHIA, inabilitar o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA BAIANO – IF BAIANO e a UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA – UNEB, e
desconsiderar as propostas das demais entidades.

5.                     O resultado da análise supra restou comunicado às participantes, por meio de Ofícios
encaminhados com Aviso de Recebimento, de modo a cientificá-las, concedendo-lhes oportunidade para
interposição de eventual recurso, em consonância com a ampla defesa.

6.                     Não se deparou nos autos com recursos das entidades, a despeito de devidamente
notificadas.

7.                     Em prosseguimento, os autos foram remetidos a esta Consultoria Jurídica para parecer
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conclusivo, oportunidade em que se constatou um equívoco na analise inicial da SCE, que opinou pela
intempestividade da proposta do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA BAIANO – IF BAIANO, conforme Nota Técnica nº 1309/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC.

8.                     Esta CONJUR, por meio da Nota nº 46/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU (fls.
24/26 do processo principal), esclareceu, em síntese, que o protocolo da proposta da entidade se deu no
primeiro dia útil após o fim do prazo de 60 dias, o que a tornaria tempestiva, razão pela qual opinou pela
remessa dos autos à SCE para análise de toda a documentação apresentada pelo Instituto, com fulcro no
princípio da autotutela administrativa.

9.                     Em atenção à manifestação da CONJUR e visando reparar o mencionado equívoco, a SCE
procedeu à análise da documentação apresentada pelo INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – IF BAIANO, concluindo pela sua habilitação, conforme Nota
Técnica nº 185/2014/GTED/DEAA/SCE-MC (fls. 28/29).

10.                   Após, sobreveio Nota Técnica nº 184/2014/GTED/DEAA/SCE-MC (fls. 31/32), que
declarou o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – IF
BAIANO vencedor do presente certame, em observância à regra de preferência estabelecida no art. 5º,
§2º, inciso I, da Portaria nº 420/2011. A mesma Nota Técnica, em atenção ao entendimento já
manifestado por esta Consultoria Jurídica e considerando a alteração do resultado final, recomendou que
todos os concorrentes fossem notificados do novo resultado, por meio de Ofício, com Aviso de
Recebimento, a fim de assegurar o exercício do contraditório e da ampla defesa.

11.                   Não se verificou a apresentação de recursos em face do novo resultado, razão pela qual a
SCE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 3787/2014/SEI-MC, julgou vencedor o INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – IF BAIANO, pessoa jurídica de
direito público habilitada, sobretudo em razão da ordem de preferência estabelecida na legislação de
regência, notadamente no artigo 5º, § 2º, inciso I, da Portaria 420, de 14 de setembro de 2011.

12.                   Vieram os autos a esta CONJUR/MC, para exame e parecer acerca da regularidade
jurídico-formal do processo, e a consequente homologação do certame.

 

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS

 

13.                   O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto no
Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962, senão, veja-se:

Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais,
mediante a transmissão de aulas, conferências, palestras e debates.

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a
transmissão de qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio dos
programas transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos.

14.                   Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL nº 236, de 1967, antevê o
seguinte:

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa[1]:
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a) a União;

b) os Estados, Territórios e Municípios;

c) as Universidades Brasileiras;

d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código Brasileiro
de Telecomunicações.

§ 1º - As Universidades e Fundações deverão comprovadamente possuir recursos próprios
para o empreendimento.

(...)     

15.                   No que concerne à competência para outorgar, por se tratar de permissão de serviço de
radiodifusão sonora, incumbe ao Exmo. Ministro das Comunicações, nos termos dos articulados
seguintes:

CBT

Art. 34 caput

(...)

§ 1º A outorga da concessão ou autorização é prerrogativa do Presidente da República,
ressalvado o disposto no art. 33 § 5º, depois de ouvido o Conselho Nacional de
Telecomunicações sôbre as propostas e requisitos exigidos pelo edital, e de publicado o
respectivo parecer.

...

art. 33 caput

(...)

 § 5º Os serviços de radiodifusão de caráter local serão autorizados pelo Conselho Nacional
de Telecomunicações.

 

Decreto nº 52.795, de 1963

Art 6º À União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, inclusive
águas territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão.

§ 2º  Compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de concessão,
permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. 

 

16.                   Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento para
outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos: à
época da publicação do referido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a Portaria nº 420, de 14 de setembro
de 2011 – diploma normativo este posteriormente revogado pela atual Portaria nº 355, de 12 de julho de
2012. À luz daquela primeira Portaria, portanto, será apreciada a seleção in casu.
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III – DA ANÁLISE DO PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA

 

17.                   Consoante já anunciado, a entidade INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA BAIANO – IF BAIANO (Processo nº 53000.008854/2012) foi julgada a vencedora
pela SCE.

18.                   A legislação atribui, na seleção pública do serviço in casu, prioridade às pessoas jurídicas
de direito público interno, senão, veja-se o teor do art. 34, §2º do CBT e art. 5º da Portaria nº 420, de
2011:

 

CBT:

Art. 34 caput

(...)

§ 2º Terão preferência para a concessão as pessoas jurídicas de direito público interno,
inclusive universidades.

 

Portaria nº 420, de 2011:

Art. 5º As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do procedimento
administrativo seletivo iniciado pelo aviso de habilitação terão preferência para a obtenção
da outorga, conforme o disposto no § 2º do artigo 34 da Lei N°- 4.117, de 1962.

§ 1º A preferência de que trata o caput acarretará a desconsideração das demais entidades
participantes do procedimento administrativo seletivo, caso a pessoa jurídica de direito
público interno beneficiada preencha os demais requisitos estabelecidos nesta Portaria.

(...)

 

19.                   No presente caso, três pessoas jurídicas de direito público tiveram suas propostas
habilitadas (ESTADO DA BAHIA – SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA
BAHIA, INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA e INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – IF BAIANO), o que ensejou a observância da
ordem de preferência estabelecida no 5º, § 2º, inciso I, c/c §4º[2] da Portaria 420, de 14 de setembro de
2011, sagrando-se vencedor o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
BAIANO – IF BAIANO.

20.                   A análise pela SCE (Nota Técnica 185/2014/GTED/DEAA/SCE-MC) concluiu que a
entidade apresentou toda a documentação necessária, destacando-se o seguinte (Anexo I da Portaria):

 

(i) Requerimento apresentado tempestivamente[3] em 22.2.2012 (fl. 2 do processo da
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entidade);

(ii) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada,
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2º, da Constituição da
República, bem como às exigências constantes da legislação específica do setor de
radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da Portaria Interministerial N°- 651,
de 15 de abril de 1999 (fl. 13);

(iii) Declaração firmada pelo seu representante legal da pessoa jurídica interessada de que:
(a) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão ou permissão; e (b) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto- Lei
Nº- 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga (fl. 14);

(iv) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que
possui recursos financeiros para o empreendimento (fl. 15);

(v) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende veicular
com a execução do serviço objeto da outorga (fls. 16/18)

(vi) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que
somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, de
assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga (fl.
20);

(vii) Declaração firmada pelo representante legal da instituição de ensino interessada
informando o número de alunos matriculados (fl. 21);

Declaração de que integrará a rede nacional de comunicação pública gerida pela
Empresa Brasil de Comunicação – EBC (fl. 19).

viii. 

 

V - CONCLUSÃO

 

21.                   Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União,
opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do Serviço de
Radiodofusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, para a localidade de Bom Jesus da Lapa,
estado da Bahia (canal 290 E, Classe C), sagrando-se vencedor o INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – IF BAIANO.

22.                   Ademais, por se tratar de Serviço de Radiodifusão Sonora, a competência ulterior para a
devida outorga é do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, nos termos do art. 6º, §2º, do Decreto
nº 52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012.

 

23.                   Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da República.

24.                   Impende consignar a regularidade das minutas acostadas aos autos (junto à Nota Técnica
nº 3787/2014/SEI-MC), a saber, de Despacho de homologação, Portaria e Exposição de Motivos.
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25.                   Por fim, por questão de mera instrução processual, sugere-se à SCE que proceda à permuta
de cópias de ofícios que foram remetidos às entidades (para fins de anunciar o novo resultado do
certame), visto que se encontram invertidos os acostados aos processos do IRDEB e da Fundação Brasil
Ecoar (Ofício nº 388 para a Fundação Brasil Ecoar, que se encontra à fl. 25 do processo do IRDEB e o
Ofício nº 390 para o IRDEB, que se encontra à fl. 70 do processo da Fundação Brasil Ecoar).

 

 

                        À consideração superior.

                    

    Brasília, 1 de setembro de 2014.

 

 

 

SOCORRO JANAÍNA M. LEONARDO

Advogada da União

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais

 

[1] A despeito de o diploma em tela prever apenas o serviço de radiodifusão de sons e imagens, tem-se, a
par da leitura em conjunto com os demais dispositivos das normas de regência, que as mesmas diretrizes
aplicam-se igualmente ao serviço de radiodifusão sonora – objeto do processo em apreço.

[2] Art. 5º caput

(...)

§ 2º Em caso de participação de mais de uma pessoa jurídica de direito público interno em um mesmo
procedimento administrativo seletivo, adotar-se-á entre elas a seguinte ordem de preferência:

I – em primeiro lugar, as universidades federais;

(...)

§ 4º As instituições de educação técnica de ensino médio criadas pela União, pelos Estados, Distrito
Federal ou Municípios serão equiparadas às respectivas universidades, para efeitos da ordem de
preferência estabelecida no § 2º deste artigo.

 

[3] Aviso de habilitação publicado em 20.12.2011 concedendo o prazo de 60 dias para apresentação do
requerimento.
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Documento assinado eletronicamente por Socorro Janaina Maximiano Leonardo,
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, em 02/09/2014, às 11:29, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0112984 e o código CRC E76971A4.
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Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

FUNDAÇÃO DE COMUNICAÇÃO EDUCATIVA DE RADIODIFUSÃO II 53000.000425/2012-27 Não apresentado. DESCONSIDERADA* I N D E F E R I M E N TO
FUNDAÇÃO CEARENSE EDUCATIVA DE RÁDIO E TELEVISÃO II 53000.009391/2012-36 Não apresentado. DESCONSIDERADA* I N D E F E R I M E N TO
FUNDAÇÃO NATUREZA SEM FRONTEIRAS II 53000.008980/2012-05 Não apresentado. DESCONSIDERADA* I N D E F E R I M E N TO

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.
*Art. 5º, § 1º, da Portaria nº 420, de 2011
Nº 659/2015/SEI-MC - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no Parecer nº 988/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do
processo 53000.009938/2012-01, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Bom Jesus
da Lapa, estado da Bahia, por meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16 de dezembro de 2011, e adjudicar o seu objeto ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA BAIANO, de acordo com o resultado final constante do Anexo, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TI-
PO

PROCESSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO I 53000.008854/2012-
42

H A B I L I TA D A 1º LUGAR**

ESTADO DA BAHIA - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BA-
HIA

I 53000.007976/2012-
11

H A B I L I TA D A 2º LUGAR

INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA I 53000.007959/2012-
84

H A B I L I TA D A 3º LUGAR

UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA I 5 3 0 0 0 . 0 11 6 0 6 / 2 0 1 2 -
89

I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO

FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR II 53000.003059/2012-
68

DESCONSIDERA-
DA*

I N D E F E R I M E N TO

FUNDAÇÃO ZECA JATOBÁ II 53000.007410/2012-
90

DESCONSIDERA-
DA*

I N D E F E R I M E N TO

GRUPO GAY DA BAHIA II 53000.009932/2012-
26

DESCONSIDERA-
DA*

I N D E F E R I M E N TO

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.
*Art. 5º, § 1º, da Portaria nº 420, de 2011

Nº 660/2015/SEI-MC - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 0281/2014/CVS/GCAJ//CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do
processo 53000.009945/2012-03, de sorte a conceder provimento ao recurso interposto pelo INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ-CAMPUS FORTALEZA, participante
do Aviso de Habilitação nº 18/2011, do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Aracati, estado do Ceará, por meio do canal 293E, tendo em
vista a presença de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

Nº 661/2015/SEI-MC - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 0281/2014/CVS/GCAJ//CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do
processo 53000.009945/2012-03, de sorte a não conhecer o recurso interposto pela Fundação de Comunicação Educativa de Radiodifusão, participante do Aviso de Habilitação nº 18/2011, do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Aracati, estado do Ceará, por meio do canal 293E, tendo em vista a intempestividade da solicitação.

Nº 662/2015/SEI-MC - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 0281/2014/CVS/GCAJ//CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do
processo 53000.009945/2012-03, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Aracati,
estado do Ceará, por meio do canal 293E, constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16 de dezembro de 2011, e adjudicar o seu objeto ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO CEARÁ-CAMPUS FORTALEZA, de acordo com o resultado final constante do Anexo, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TI-
PO

PROCESSO RECURSO P R O P O S TA C L A S S I F I C A Ç Ã O / R E S U LTA D O

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA DO CEARÁ-CAMPUS FORTALEZA

I 53000.009001/2012-
28

Apresentado. Deferido. Presença de circunstân-
cias suscetíveis de rever a decisão

H A B I L I TA D A VENCEDOR

FUNDAÇÃO CULTURAL GILBERTO LEITE DE AQUINO II 53000.009194/2012-
17

Apresentado. Não conhecido. Intempestivo. DESCONSIDERA-
DA*

I N D E F E R I M E N TO

FUNDAÇÃO DE COMUNICAÇÃO EDUCATIVA DE RADIODI-
FUSÃO

II 53000.000473/2012-
15

Apresentado. Não conhecido. Intempestivo. DESCONSIDERA-
DA*

I N D E F E R I M E N TO

FUNDAÇÃO CEARENSE EDUCATIVA DE RÁDIO E TELEVI-
SÃO

II 53000.009380/2012-
56

Não apresentado. DESCONSIDERA-
DA*

I N D E F E R I M E N TO

FUNDAÇÃO NATUREZA SEM FRONTEIRAS II 53000.008964/2012-
12

Não apresentado. DESCONSIDERA-
DA*

I N D E F E R I M E N TO

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.
*Art. 5º, § 1º, da Portaria nº 420, de 2011
Nº 663/2015/SEI-MC - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 1132/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante
do processo 53000.064673/2011-15, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Jataí/GO??, por meio do canal 29, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, e adjudicar o seu objeto à UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS, bem como encaminhar os processos das entidades
inabilitadas ao Setor de Arquivo, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TI-
PO

PROCESSO RECURSO P R O P O S TA C L A S S I F I C A Ç Ã O / R E S U LTA D O

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS I 53000.004356/2012-
21

- H A B I L I TA D A VENCEDORA

PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE GOIAS - PUC-
GOIÁS

II 53000.006099/2012-
61

NÃO APRESENTADO NÃO ANALISADA DESCONSIDERADA

FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA BURITI ALEGRE II 53000.006157/2012-
57

NÃO APRESENTADO NÃO ANALISADA DESCONSIDERADA

FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA II 53000.006740/2012-
68

NÃO APRESENTADO NÃO ANALISADA DESCONSIDERADA

FUNDAÇÃO CULTURAL GILBERTO LEITE DE AQUINO II 53000.007241/2012-
98

NÃO APRESENTADO NÃO ANALISADA DESCONSIDERADA

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.
Nº 673/2015/SEI-MC - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 1132/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante
do processo 53000.064670/2011-81, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Iguatu/CE??, por meio do canal 30, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, e adjudicar o seu objeto à PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU (MUNICÍPIO DE IGUATU), bem como encaminhar
os processos das entidades inabilitadas ao Setor de Arquivo, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de
setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TI-
PO

PROCESSO RECURSO P R O P O S TA C L A S S I F I C A Ç Ã O / R E S U LTA D O

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU I 53000.007691/2012-
81

- H A B I L I TA D A VENCEDORA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
CEARÁ

I 53000.006553/2012-
84

NÃO APRESENTA-
DO

I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO

FUNDAÇÃO COMUNICAÇÃO EDUCATIVA DE RADIODIFUSÃO II 53000.000937/2012-
93

NÃO APRESENTA-
DO

NÃO ANALISADA DESCONSIDERADA
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.008854/2012-42
Interessado: Instituto Federal de Educacao, Ciencia e Tecnologia Baiano
Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos

 

Ao

Serviço de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União - SERED.

 

 

Referência: Processo nº 53000.008854/2012-42

 

 

                  A fim de atender solicitação de adequação de processo com
documentos faltantes para correto envio da Exposição de Motivos, que trata da
outorga ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
para executar Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Bom Jesus da Lapa/BA, cumpre
informar que já consta dos autos os documentos necessários (Nota técnica
2205100; Parecer 2205115; Publicação de Despacho de Homologação de
11/05/2015 2205127 e Portaria n° 2051, de 14/05/2015, em 15/05/2015 0509667)
e a Exposição de Motivos já assinada 1880195 pode ser encaminhada
para a Casa Civil. Este processo deverá ficar sobrestado até a publicação do
Decreto Legislativo em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 06/10/2017, às 14:35, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, Substituto, em 06/10/2017, às 14:55, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2203314 e o código CRC 7CA781F8.

 

 

Referência: Processo nº 53000.008854/2012-42 SEI nº 2203314
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

Tendo em vista odisposto no Despacho Interno COLEC_OUT, evento SEI nº 2203314,
encaminhe-se o processo,

a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à Presidência da

República.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 10/10/2017, às 15:49, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2290532 e o código CRC EA6AD6A2.

Referência: Processo nº 53000.008854/2012-42 SEI nº 2290532
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EM nº 01095/2017 MCTIC 
  

Brasília, 24 de outubro de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.008854/2012-42, 
relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Bom Jesus da Lapa/BA
, por meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16/12/2011, publicado no 
Diário Oficial da União de 20/12/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, por intermédio do Despacho de Homologação 
de 11/05/2015, publicado no Diário Oficial da União de 13/05/2015, em conformidade com a Portaria 
n° 2051 de 14/05/2015, publicada no Diário Oficial da União de 15/05/2015. 

2.                       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de 
acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a 
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                       Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o 
ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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d  

• 

1 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 46460/2017/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAGr__ 
Casa Civil da Presidência da República  
Brasília/DF 	 r'OC/?ol'C, 

Assunto: Concessão de outorga  

Senhor Subchefe, 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 
de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com 
valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

	

104 2017 	53000.005244/2012-97 	 Canal 294E 

	

041 017 	53000.006483/2012-64 	 Canal 32E 

	

0/2017 	53000.059079/2011-11 	 Canal 258E 

	

052/12017 	53000.057831/2011-81 	 Canal286E 

	

0534017 	1 53000.059431/2011-18 1 	 canal 217E 

	

054/2J017 	1 53000.007973/2012-88 1 	 canal 292E 

	

.055)2017 	1 53000.059718/2011-30 1 	 canal 300E 

	

1056/2017 	1 53000.059022/2011-11 1 	 - canal204E 

	

057/A17 	J 53000.058765/2011-66 1 	 canal 212E 

	

059/R017 	1 53000.006767/2012-51 1 	 canal 291E 
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9602017 53000.059021/2011-69 canal 291E 

106 /2017 53000.005325/2012-97 cana! 44E 

951017 53000.059679/2011-71 canal 49E 

13/2017 53000.009001/2012-28 cana! 293E 

1073/ 017 53000.003556/2012-66 canal226E 

1075/ 	17 53000.057408/2011-81 cana! 242E 

e106)1017 53000.067147/2011-15 canal 297E 

l/017 53000.058587/2011-73 canal 291E 

078/2 	17 . 53000.067009/2011-28 canal 230E 

1017 53000.060071/2011-99 canal 32E 

10812017 53000.059414/2011-72 canal 300E 

29E canal 12/217 53000.004356/2012-21 

12017 53900.063451/2015-65 canal 18E 

1095 	017 53000.008854/2012-42 canal 290E 

Associação de Rádio Comunitária de São João do 
1017 53100.000347/2004 22 Oriente 

Fundação Educativa e Cultural José Alves Ferreira de 
L1097?/017 53000.006751/2002-76 Oliveira 

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANT'ANA 
Coordenadora-Geral dó Gabinete do Ministro 
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SeL Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do 
Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria N° 1.317/2017, em 26/10/2017, às  
11: 15, conforme art. 30, I1I, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  http://sei.mctic.ov.br/verifica.html,  
ti 	informando o código verificador 2331638 e o código CRC BE80DCOD. 

Em caso de resposta a este Oficio, fazer referência expressa a: Oficio n° 46460,%2017/SEI-MCTIC - Processo n° 
01250.000256/2016-1l - N° SEI: 2331638 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.008854/2012-42
Referência: Ofício nº 46460/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGEC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 46460 /2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
09/11/2017, às 11:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2374937 e o código CRC B28825F4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.008854/2012-42 SEI nº 2374937
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.008854/2012-42
Interessado: Instituto Federal de Educação, Ciencia e Tecnologia Baiano
Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos
 

 

 

Ao

Serviço de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União - SERED.

 

 

Referência: Processo nº 53000.008854/2012-42

 

 

                 A fim de atender solicitação de adequação de processo com
documentos faltantes para correto envio da Exposição de Motivos, que trata da
outorga ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
para executar Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Bom Jesus da Lapa/BA, cumpre
informar que já consta dos autos os documentos necessários (Nota técnica
2205100; Parecer 2205115; Publicação de Despacho de Homologação de
11/05/2015 2205127 e Portaria n° 2051, de 14/05/2015, em 15/05/2015 0509667)
e a Exposição de Motivos já assinada 1880195 pode ser encaminhada
para a Casa Civil.

                 Se a cópia impressa do processo foi enviada sem a correta
instrução (ou seja, ausentes na cópia os documentos acima citados),
cumpre que o SERED/CODIN refaça o envio. Se não for o caso, e já houve
correto encaminhamento à Casa Civil, este processo deverá ficar sobrestado até a
publicação do Decreto Legislativo em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, Substituto, em 21/12/2017, às 18:22, conforme art. 3º, III, "b",
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das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 22/12/2017, às 14:29, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2406638 e o código CRC E42E9684.

 

 

Referência: Processo nº 53000.008854/2012-42 SEI nº 2406638
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  

Relatório Devolução Casa Civil (4324755)         SEI 53000.008854/2012-42 / pg. 118



12

53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.008854/2012-42
Interessado: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
Assunto: Atualização de Exposição de Motivos.

 

À

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro - CGGM.

 

 

Tendo em vista a necessidade de atualização da titularidade da Pasta
Ministerial e o disposto no Despacho do Ministro nº 659 de 11 de maio de 2015,
publicado no D.O.U. de 13 de maio de 2015 (0502223), que declarou o INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO -IF BAIANO,  como
vencedor da presente seleção pública bem como o disposto na Portaria nº
2051, publicada no D.O.U. de 15 de maio de 2015 (0509667), que outorgou
permissão ao Interessado para executar o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Bom
Jesus da Lapa/BA, por meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº
18, de 16 de dezembro de 2011, encaminhe-se a minuta da Exposição de Motivos,
devidamente atualizada, para as providências consectárias.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União substituta, em 16/07/2019, às 13:29 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Manoela Vitória Benigna da
Silva, Chefe de Serviço de Consignações da União e Canal da
Cidadania, em 16/07/2019, às 13:41 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 16/07/2019, às 19:41 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
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Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 17/07/2019, às 18:45 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4402685 e o código CRC 5BEBD392.

 

 

Referência: Processo nº 53000.008854/2012-42 SEI nº 4402685
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCTIC

 

Brasília,            de                         de  2019.

 

                                 Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.008854/2012-
42, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, por meio do
canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16 de dezembro de 2011,
publicado no Diário Oficial da União de 20 de dezembro de 2011, cujo objeto foi
adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
BAIANO, CNPJ nº 10.724.903/0001-79, por intermédio do Despacho de
Homologação nº 659 de 11 de maio de 2015, publicado no Diário Oficial da União
de de 13 de maio de 2015, em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de
setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de
2011.

 

2.              Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito, encontrando-se o processo devidamente
instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a
entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme
informado na Nota Técnica nº 3787/2014/SEI-MC e análise procedida pela
Consultoria Jurídica deste Ministério, conforme Parecer Jurídico
nº 988/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU.

 

3.              Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº
2.051, de 14 de maio de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 15 de maio
de 2015, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia. 

 

4.             Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente
após a deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.
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     Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
 

MINUTA DO PARECER DE MÉRITO

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Bom
Jesus da Lapa, estado da  Bahia.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto
Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
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regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Bom Jesus da Lapa, estado da
Bahia. Entidade julgada vencedora: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Baiano – IF Baiano. Documentação em conformidade com a Lei nº
4.117, de 1963, Decreto 52.795, de 1963, e a Portaria nº 420, de 14 de setembro
de 2011. Pela viabilidade jurídica da outorga.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União substituta, em 16/07/2019, às 13:29 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Manoela Vitória Benigna da
Silva, Chefe de Serviço de Consignações da União e Canal da
Cidadania, em 16/07/2019, às 13:41 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 16/07/2019, às 19:41 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 17/07/2019, às 18:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4403467 e o código CRC 5856FBD6.

Referência: Processo nº 53000.008854/2012-42 SEI nº 4403467
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EM nº 00847/2019 MCTIC
 

Brasília, 1 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.008854/2012-42, 
relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Bom Jesus da Lapa, 
Estado da Bahia,  por  meio do canal  290E,  constante do Aviso de Habilitação nº  18,  de 16 de 
dezembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 20 de dezembro de 2011, cujo objeto 
foi  adjudicado  ao  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA 
BAIANO, CNPJ nº 10.724.903/0001-79, por intermédio do Despacho de Homologação nº 659 de 
11  de  maio  de  2015,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  de  13  de  maio  de  2015,  em 
conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da 
União de 19 de setembro de 2011.

2.                       Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da 
petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao 
pleito, encontrando-se o processo devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à 
matéria, demonstrando possuir  a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, 
conforme informado na Nota Técnica nº 3787/2014/SEI-MC e análise procedida pela Consultoria 
Jurídica  deste  Ministério,  conforme  Parecer  Jurídico  nº  988/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU.

3.                       Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 2.051, de 
14 de maio de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 15 de maio de 2015, que outorgou, 
pelo  prazo  de  dez  anos,  sem  direito  de  exclusividade,  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Bom Jesus da Lapa, 
Estado da Bahia.

4.                      Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga 
objeto  do  presente  processo,  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  a  deliberação  do 
Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36524/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.008854/2012-42.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:15
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4691965 e o código CRC 3F37565D.

Referência: Processo nº 53000.008854/2012-42 SEI nº 4691965
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.008854/2012-42
Referência: Publicação da​ Portaria nº 2.051, de 14/05/2015, no D.O.U. de
15/05/2015 (N.SEI 0509667)
 
Interessado: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
BAIANO.
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 

À Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 2.051, de 14/05/2015, no
D.O.U. de 15/05/2015 (N.SEI 0509667), referente à seleção do Aviso de Habilitação
nº 18, de 16/12/2011, para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Bom
Jesus da Lapa/BA, por meio do canal 290E, que adjudicou o objeto ao INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CNPJ nº
10.724.903/0001-79 (Despacho de Homologação nº 659, de 11 de maio de 2015,
publicado no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2015 - (N.SEI 2205127),
encaminhem-se a minuta atualizada de Exposição de Motivos e o Parecer de
Mérito, para as providências consectárias.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 14/07/2021, às
15:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
27/07/2021, às 19:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7854253 e o código CRC 8D89142B.

 
Minutas e Anexos

Minuta atualizada de Exposição de Motivos (N.SEI 7854256) e o Parecer de
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Mérito (N.SEI 7854262)

Referência: Processo nº 53000.008854/2012-42 SEI-MCOM nº 7854253
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCOM

 

Brasília,            de                         de  2021.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53000.008854/2012-42, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de Serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia,
por meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16 de
dezembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 20 de dezembro de
2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA BAIANO, CNPJ nº 10.724.903/0001-79, por intermédio do Despacho
de Homologação nº 659 de 11 de maio de 2015, publicado no Diário Oficial da
União de de 13 de maio de 2015, em conformidade com a Portaria nº 2.051, de
14 de maio de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 15 de maio de 2015.

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal,
o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 14/07/2021, às
15:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
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Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7854256 e o código CRC 4F4A0F71.

Referência: Processo nº 53000.008854/2012-42 SEI-MCOM nº 7854256
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

PARECER DE MÉRITO Nº 45/2021/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Bom Jesus da
Lapa, Estado da Bahia, por meio do canal 290E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento de Portaria para publicação do Decreto
Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CNPJ nº
10.724.903/0001-79

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):
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Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Bom Jesus da Lapa, estado da
Bahia. Entidade julgada vencedora: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Baiano – IF Baiano. Documentação em conformidade com a Lei nº
4.117, de 1963, Decreto 52.795, de 1963, e a Portaria nº 420, de 14 de setembro
de 2011. Pela viabilidade jurídica da outorga.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 14/07/2021, às
15:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7854262 e o código CRC 3ACF0E69.

Minutas e Anexos
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.008854/2012-42 SEI nº 7854262
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 28 de julho de 2021.

 

Senhor Presidente da República,

Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53000.008854/2012-42, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de Serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia,
por meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16 de
dezembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 20 de dezembro de
2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA BAIANO, CNPJ nº 10.724.903/0001-79, por intermédio do Despacho
de Homologação nº 659 de 11 de maio de 2015, publicado no Diário Oficial da
União de de 13 de maio de 2015, em conformidade com a Portaria nº 2.051, de
14 de maio de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 15 de maio de 2015.

Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal,
o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

PARECER DE MÉRITO Nº 45/2021/SEI-MCOM
 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Bom Jesus da Lapa, Estado
da Bahia, por meio do canal 290E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento de Portaria para publicação do Decreto
Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CNPJ nº
10.724.903/0001-79

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Bom Jesus da Lapa, estado da
Bahia. Entidade julgada vencedora: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Baiano – IF Baiano. Documentação em conformidade com a Lei nº 4.117,
de 1963, Decreto 52.795, de 1963, e a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.
Pela viabilidade jurídica da outorga.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações
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Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 30/07/2021, às 12:28
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7932613 e o código CRC 74C72E7A.

Referência: Processo nº 53000.008854/2012-42 SEI nº 7932613
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 7458/2021/MCOM

Brasília,29 de julho de 2021

 

A Senhora
Estella Dantas
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (7932613)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (7854256),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (7932613), para
conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 29/07/2021, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7935693 e o código CRC E2BC4269.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 7458/2021/@setor@ -
 Processo nº 53000.008854/2012-42 - Nº SEI: 7935693
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 7513/2021/MCOM

Brasília, 30 de julho de 2021

 

Ao Senhor
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos Outorga (7932613)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREC_MCOM ( 7854253),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos Outorga (7932613), para
conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 30/07/2021, às 16:54 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7941483 e o código CRC 3DC9839D.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 7513/2021/MCOM -
 Processo nº 53000.008854/2012-42 - Nº SEI: 7941483
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EM nº 00847/2019 MCOM 
  

Brasília, 09 de setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.008854/2012-42, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Bom Jesus da Lapa, Estado da 
Bahia, por meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16 de dezembro de 2011, 
publicado no Diário Oficial da União de 20 de dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado ao 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CNPJ nº 
10.724.903/0001-79, por intermédio do Despacho de Homologação nº 659 de 11 de maio de 2015, 
publicado no Diário Oficial da União de de 13 de maio de 2015, em conformidade com a Portaria nº 
2.051, de 14 de maio de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 15 de maio de 2015. 

 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19499/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.008854/2012-42.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/09/2021,
às 19:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8100596 e o código CRC 76E70B79.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19499/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.008854/2012-42 - Nº SEI: 8100596
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EM nº 00290/2021 MCOM 
  

Brasília, 20 de setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.008854/2012-42, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Bom Jesus da Lapa, Estado da 
Bahia, por meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16 de dezembro de 2011, 
publicado no Diário Oficial da União de 20 de dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado ao 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CNPJ nº 
10.724.903/0001-79, por intermédio do Despacho de Homologação nº 659 de 11 de maio de 2015, 
publicado no Diário Oficial da União de de 13 de maio de 2015, em conformidade com a Portaria nº 
2.051, de 14 de maio de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 15 de maio de 2015. 

 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 22302/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.008854/2012-42.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/10/2021,
às 17:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8282098 e o código CRC FA0BDEEB.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 22302/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.008854/2012-42 - Nº SEI: 8282098
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